
Ofício n° 208/2017

Exmo. Sr.

JULIANO POZZI PEREIRA

DD. Prefeito Municipal
IRINEÓPOLIS - SC

Excelentíssimo Senhor,

Irineópolis, 01 de junho de 2017.
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Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos a Vossa Excelência para
solicitar a abertura de processo licitatório na modalidade que couber, destinado a
CONTRATAÇÃO DEINSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DECONSULTAS,
EXAMES COMPLEMENTARES ESPECIAUZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE), PARA OPERÍODO DE 01 (UM) ANO.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem
necessárias, reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida
consideração.

Atenciosamente,

GISEtíI-KEMPINSKI

Secretária Municipal da Saúde
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS, EXAMES COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS
(ELETIVAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE) , PARA O PERÍODO DE 01 (UM)
ANO.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃODO OBJETO

A aceitação e controle referente prestação dos serviços será de competência e
responsabilidade do setor de auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, através da servidora
Sra. Sintia Bendlin Francz. Com livre demanda de atendimento.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

0 CONTRATADO deverá possuir leitos credenciados ao SUS, para efetuar as internações
decorrentes deste contrato, possuindo, no mínimo, as seguintes especialidades de atendimento
e serviços disponíveis (SADT), todos credenciados junto ao SUS:

1 - Internação nas especialidades mínimas: Neurocimrgia, Cirurgia Torácica, Obstetrícia de
Alto Risco, Cirurgia e Clínica Vascular, Cirurgia Oncológica, Neonatologia, Cirurgia
oftalmo:

II-UTI adulto;

in - UTI pediátrica;

IV - UTI neonatal;

V - Serviço de diagnose por laboratório clínico (em situações que o usuário SUS estiver
internado na instituição);

VI - Serviço de diagnóstico por imagem: Radiologia (em situações que o usuário SUS estiver
internado na instituição) e radiografia tóraco lombar e escanometria, Ultrassonografia (casos
de urgência e emergência) e doppler colorido de membros inferiores, ecocardiografia;
Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética, Colangiopancreatografia Retrógrada
Endoscópica - CPRE, Urografia Venosa, Histerossalpingografia, Ureterocistografia,
Urofluxometria, Mamografías

VII - Serviço de Litotripsia;

VIU - Serviço de Videolaparoscopia;
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IX - Serviço de Endoscopia e Colonoscopia;

X - Serviço de Hemoterapia;

XI - Serviço de Hemodinâmica;

XU - Serviço de Eletroencefalograma e eletroencefalograma/sono;

XIII - Serviço de Oftalmologia;

XIV - Cirurgias: Bariátrica, Cirurgia Plástica Corretora Adulto e Pediátrica, Oftalmológicas
(cataratas, pterígio, etc.), Mastologia, Neurocirurgia, Cirurgia Vascular (varizes, etc.),
Cirurgia Ortopédica (quadril, coluna, joelho e ombro, etc.), Cirurgia Geral (hérnias,
colelitiase, etc), Ginecologicas (histerectomia, etc), Cardiologia/Cirurgia Cardiovascular;

XV - Consultas especializadas; Mastologia, Gastrologia Adulto, Hematologia Adulto,
Dermatologia Adulto, Ortopedia - coluna, joelho, quadril, pés, pernas, tornozelos, ombro,
cotovelos, punho e mão, Oftalmologia, Retinologia, Vascular, Gastroenterologia, Proctologia,
Urologia Adulto, Reumatologia Pediátrica, Psiquiatria Infantil, Pneumologia Adulto;

O encaminhamento dos pacientes para atendimento será de responsabilidade do contratante
mediante preenchimento de formulário de referência e transporte adequado. Os serviços serão
prestados durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

A prestação dos serviços visa atender a população do Município, devera o contratado
asseguar o acesso quando necessário, dos pacientes encaminhados pela contratante, mediando
estrutura física e de pessoal durante 24 horas por dia, em todos os dias do ano. Se houver
necessidade deintemamento o mesmo será feito pelo Sistema Único de Saúde.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE
MERCADO

Item Quantidade Unidade Descrição Valor

Unitário RS
ValorTota! RS

01 12 Mês REAL12AÇAO DE CONSULTAS,
EXAMES COMPLEMENTARES

ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS

(ELETIVAS. MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE) COM LIVRE
DEMANDA

20.000,00 240.000,00

TOTAL 240.000,00
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SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

A proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia
de atraso, injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com o Município, no prazo de até 05 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que
seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas ao processo.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão
por conta das dotações:

> Projeto Atividade 2031 - Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde - 08 -
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0251.

RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE VENCEDORA

A empresa vencedora do certame assumirá responsabilidade pela correta prestação de
serviços em relação ao objeto, bem como quaisquer danos causados a Secretaria ou a
terceiros.

Para efeito de comprovação dos serviços prestados, o contratado devera encaminhar
mensalmente a escala diária de plantões dos profissionais e especialidades disponibilizados
para atendimento de consultas, exames e cirurgias, rubricado pela direção da instituição. Os
relatórios de produção serão disponibilizados pelo contratado, para fins de monitoramento,
quando solicitados pelo contratante.

A empresa vencedora do certame obriga-se a manter, durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do
Contrato por não cumprimento do mesmo.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados até o 10° dia útil subseqüente ao mês referente aos
serviços prestados.

No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

Secretaria Municipal de Saúde, 01 de junho de 2017.

GISELI KEMPINSKl

Secretária Municipal de Saúde
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Oficio n° 053 HSCC/ADM/2017

Sra Giseli Kempinsk

Secretária de Saúde

Prefeitura de irineópolis

Canoinhas, 31 de maio de 2017

Em resposta ao ofício 248, informamos que não possuímos todos os serviços

solicitados por esta secretaria, não podendo atender as exigências mínimas do objeto

do oficio.

Sendo assim, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Derby Fontana Neto

Diretor Administrativo

CNPJ-83.192.096/0001-64 - INSC. ESTADUAL - iSENTO

Rua João da Cruz Kreiling, 1050 -B9.4SO-000 - CANOINHAS - SC Caixa Postal-60 -
9 (0XX47} 3622-3333 E-maiL hosaital@hsccsaudõ.com.br

www.hsccsaude.com.br

ileüQiaçao
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Ofício rf 053 HSCC/ADM/2017

Canoinhas, 31 de maio de 2017

Sra Giseli Kempinsk

Secretária de Saúde

Prefeitura de Irineópolis

Em resposta ao ofício 248, informamos que não possuímos todos os serviços

solicitados por esta secretaria, não podendo atender as exigências mínimas do objeto

do ofício.

Sendo assim, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Derby Fontana Neto

Diretor Administrativo

CNPJ-83.192.096/0001-64 - INSC. ESTADUAL - ISENTO
Rua João da Cruz Kreiling, 1050-89.460-000 - CANOINHAS - SC Caixa Postal - 60 -

« (0XX47) 3622-3333 E^ail: hosDital@hsccsaude.com.br
www.hsccsaude.coni.br

deliátocv



MATERNIDADE E CIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A
Rua Maria Aparecida de Oliveira n® 599.

Campo Largo - Paraná
CEP: 836060.-177

Fone: (4113136-2507

CNPJ: 75.802.348/0001-00

f^efeiiuraMua.cIelfineówis
Estado de Sanü Catarina

Comissão P{%iefii| de Ltüaçfe

Proposta Comerciai

OBJEIO: Comraiaçílü de Instituição Hospitalar para exames complementares
especializados eletivos, excedentes ao ofertado pelo estado que ocorre através da central
de regulação. A contratação será para a população do Município de IRINEÓPOIJS- SC.
sendo que a empresa coniralada deverá manter plantão nas 24 horas, no mínimo nas
especialidades listadas a seguir:

- Medicina Intensiva Pediairica-^Keonatai;
- Cirurgia Geral/Pediairica:
- Neurologia/T^eurocirurgia;
• Cirurgia Oncologica.
- Litoiripsia c Calculo Renal
- Cardiologia/Cirurgia Cardiovascular;
- Traumato-Ortopedia.

A) DESCRIÇ.ÃO DO LOTE:
As consultas deverão ser realizadas dentro da instituição hospitalar do prestador que
devera ter disponível em sua estrutura física em caso de necessidade de ínternamento
avaliação especializada.

ATENDIMENTO
I—Leitos de Uti Geral tipo 11 ou III, credenciados ao SUS;
II —Leitos de UTI Neonatal tipo II ou 111, credenciados ao
SUS;
III - Leitos de UTI Pediátrica tipo II ou III, credenciado ao
SUS:
IV- Centro de Imagem que realize exames de Ressonância
Magnética, Tomografia e Ultrassonografía:
V- Centro Cirúrgico em funcionamento nas 24 horas;
Habilitação pelo SUS como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Cirurgia Cardiovascular possuindo no
mínimo os seguintes Serviços de Alta Complexidade:

1- Procedimentos
Hemodinamica;

2- Cirurgia Cardiovascular Pediatrica;
3- Habilitação pelo SUS como Unidade de Assistência

de Alta Complexidade em Neurologia/Neurocimrgia.

da Cardioíogia Intervencionista

QUANTIDADE MENSAL



MATERNIDADE E CIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A

Rua Maria Aparecida de Oliveira n® 599.

Campo Largo - Paraná

CEP; 836060.-177

Fone: (41} 3136-2507
CNPJ; 75.802.348/0001-00

Prefeitura Mun.de Iríneòfx^s
EstadodeSaM Catarina

CorissáiPfiitetfeUibcão

O contratado deverá manter olantao. no mínimo nas seguintes
especialidades e serviços:

•

• Medicina Intensiva Pedíátrica / Neonatal;

• Cirurgia Geral / Pediátrica;
• Neurologia / Neurocirurgia:
• Cardiologia / Cirurgia Vascular;
• Traumato-ortopedia;
• Cirurgia Oncológica;
• LItotripsia e cálculo renal.

Os serviços deverão ser realizados em regime de plantão de 24 (vinte e
quatro) horas, de maneira ininterrupta, todos os dias da semana, incluindo
feriados e finais de semana.

SE HOUVER .A NECESSIDADE DE INTERNAMENTO, O MESiMO SERA
FEITO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

B) Valor mensal: pelo objeto acima descrito informamos que o valor mensal
para realização do serviço é de R$20.000.00 (VINTE MIL REAIS)

C). Valor total para 12 meses: RS 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL
REAIS)

•go, l Ode maio de 2017

Maternidade e Cirurgia Nossa Senliora do Rocio S.a
Dr. Eduardo Wendier

Diretor Administrativo
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TERMO DE REFERÊNCIA

Prefeitura Mui), de Iríneópolis
Estado d&Santa Colina

deíjcitaç

Considerando a necessidade de Contratação de instituição Hospitalar para realização de

consultas, exames e cirurgias (média e alta complexidade, conforme especificação - a posteriori)

destinada à população de Irineópolis, conforme requisição de n^..., e seus anexos, do Fundo Municipal de

Saúde.

ELABORAMOS TERMO DE REFERÊNCIA a fim de elaboração do edital, para contratação

desta Instituição Hospitalar para realização de consultas, exames e cirurgias (média e alta

complexidade}, destinado à população de Irineópolis, conforme segue:

1. OBJETO:

O presente Termo de Referência traz informações/detalhes, para a elaboração do edital de

processo lidtatório para Contratação de Instituição Hospitalar para realização de consultas, exames e

cirurgias (média e alta complexidade), destinado à população de Irineópolis, conforme descrição e valor

destinado abaixo:

Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unitário

Estimado (RS)

Valor Total

RS

01 12 Mês Contratação de Instituição Hospitalar para

realização de consultas, exames e cirurgias

(média e alta complexidade)

13.273,20 159.278,40

Nossa Missão: Prestar assistência médico-hospitalar de qualidade, aliando técnica a
humanização.
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Prefeitura Mun.deirínedpoiis
Estado deSanta Catarina

deücibcâo

2. CONDIÇÕES:

O contrato deverá assegurar o acesso quando necessário, dos pacientes encaminhados pela

contratante, mediante a disponibilidade de estrutura física e de pessoal durante 24 horas por dia, em

todos os dias do ano, obedecendo a legislação e normas vigentes. Para efeito de comprovação dos

serviços prestados, o contratado deverá encaminhar mensalmente a escala diária de plantões dos

profissionais disponibilizados para o atendimento de consultas, exames e cirurgias (média e alta

complexidade), rubricada pela direção da instituição. Os relatórios de produção serão disponibilizados

pelo contratado, para fins de monitoramento, quando solicitados pelo contratante.

O encaminhamento dos usuários para atendimento, será de responsabilidade do contratante,

mediante o preenchimento de formulário de referência e transporte adequado.

Após a realização de consultas, exames e cirurgias (média e alta complexidade), constatando-se a

necessidade de internamente, o mesmo deverá ser realizado pelo SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS, na sede da instituição contratada.

O CONTRATADO deverá possuir leitos credenciados ao SUS,para efetuar as internações

decorrentes deste contrato, possuindo, no mínimo, as seguintes especialidades de atendimento e

serviços disponíveis (SADT), todos credenciados junto ao SUS:

I- Internação nas especialidades médicas (vide relação anexa)

II - UTI adulto (em situações que o usuário SUS não possa ser transferido para o município de

origem, caracterizando urgência e emergência, com risco de morte);

III - Serviço de diagnose por laboratório clínico (em situações que o usuário SUS estiver internado na

instituição);

Nossa Missão: Prestar assistência médico-hospitalar de qualidade, aliando técnica e
humanizaçâo.
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IV-Serviço de diagnóstico por imagem (vide relação anexa)

V-Serviço de Videolaparoscopia;

VI - Serviço de Endoscopia e Colonoscopia;

VII -Serviço de Hemoterapia;

VIII - Serviço de Hemodinâmica;

IX - Serviço de Eletroencefaíograma;

X- Serviço de Oftalmologia;

XI - Cirurgias: Bariátrica, Oftaimológícas,(cataratas, pterígio, etc.), Mastoiogia, Neurocirurgia, Cirurgia

Vascular (varizes, etc.), Cirurgia Ortopédica (quadril, coluna, joelho e ombro, etc.). Cirurgia Geral (hérnias,

colelítíase, etc.) (vide relação anexa);

XII - Consultas especializadas: Mastoiogia, Gastroíogia Adulto, dermatologia Adulto, Ortopedia - coluna,

joelho, quadril, pés, pernas, tornozelos, ombro, cotovelos, punho e mão (primeiras consultas),

Oftalmologia, Retínologia, Vascular, Gastroenterologia, etc. (vide relação anexa).

O encaminhamento dos pacientes para atendimento será de responsabilidade do contratante

mediante preenchimento de formulário de referência e transporte adequado.

Os serviços serão prestados durante doze (DOZE) meses, podendo ser prorrogado, desde

que haja manifesto interesse pelas partes, nos termos do disposto no artigo 57 e seus incisos e

parágrafos da Lei n. 8.666/93 e normas complementares, através de termo aditivo.

No caso de prorrogação de prazo os preços propostos poderão sofrer reajuste nos termos da

legislação vigente de acordo coma variação do ÍGP-M, nunca, jiorém, em intervalo inferior a 12

meses.

3. PRAZO DE CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS

A partir do momento que o contratante solicitar os serviços ao contratado, o mesmo deverá

Nossa Missão: Prestar assistência médico-hospitalar de qualidade, aliando técnica e
humanizaçâo.

Prefeitura Mun.de Irineópofis
Estado deSanta Catarina

(leLicilaç&)
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ser atendido em até 24 horas, contando esse prazo a partir do deslocamento.

rs

l^uíaMun.delríneópoüs
Estado deSanta Catarina

deUüaçao

Nossa Missão: Prestar assistência médico-hospitalar de qualidade, aliando técnica e
humanizaçâo.
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PLANTÃO 24 HORAS

CLiNiCA MÉDICA

SOBREAVISO DE URGÊNCIA EMERGÊNCIA 24 HORAS

ANESTESIOLOGIA

CUNICA MEDICA

CARDIOLOGIA

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

CIRURGIA GERAL

CIRURGIA BUCO MAXILO

P
NEUROLOGIA

Preíeílura Mun. de Iríneò^clis
Estajo deS^e Catarina

eníedemlacâr

SERVIÇOS AÜXILIARES DE DIAGNÓSTICOS E TERAPIA DO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

AGÊNCIA TRANSFUSIONAL

EXAMES LABORATORIAIS

RADIOLOGIA

ULTRASSONOGRAFIA

TOMOGRAFIA

ENDOSCOPIA

ATENDIMENTO AMBULATORIAL

ANESTESIOLOGIA

CARDIOLOGIA

CIRURGIA GERAL

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

NEUROLOGIA-CLINICO

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

PEDIATRIA

UROLOGIA

CIRURGIA TORACICA

CIRUR©A VASCULAR

SERVIÇOS C.D.I. - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

RADIOLOGIA

ULTRASSONOGRAFIA

ECOCARDIOGRAMA

TOMOGRAFIA

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

ENDOSCOFHA

COLONOSCOPIA

ECODOPPLER
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MATERNIDADE E CIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A

Rua Maria Aparecida de Oliveira n® 599.

Campo Largo - Paraná
CEP: 836060.-177

Fone: (41) 3136-2507

CNPJ: 75,802.348/0001-00

Prefeita Mm. deíiineópi^s
Btado deSantaCatarina

Cottsssãseminente deLkèeâo

Proposta Coinercial

OBJETO: Contratação de Instituição Hospitalar para exames complementares
especializados eletivos, excedentes ao ofertado pelo estado que ocorre através da central
de regulação. A contratação será para a população do Município de IRINEüPOLIS- SC.
sendo que a empresa contratada deverá manter plantão nas 24 horas, no mínimo nas
especialidades listadas a seguir:

- Medicina Intensiva Pediatrica.''Neonaiah
- Cirurgia Geral/Pediatrica:
- Neurologia/Neurocirurgia;
- Cirurgia Oncologica.
- Litotripsia e Calculo Renal
- Cardiologia/Cirurgia Cardiovascular; I
- Traumato-Ortopedia.

A) DESCRIÇÃO DO LOTE:
.As consultas deverão ser realizada.s dentro da instituição hospitalar do prestador que
devera ter disponível em sua estrutura tísica em caso de necessidade de internamente
avaliação especializada. •

ATENDIMENTO

I - Leitos de Uti Geral tipo II ou III,
II -Leitos de UTI Neonatal tipo I
SUS;
III - Leitos de UTI Pediátrica tipo
SUS;
IV- Centro de Imagem que realize exames de Ressonância
Magnética, Tomografia e Uitrassonografia;
V - Centro Ciriírgico em funcionamento nas 24 horas;
Habilitação pelo SUS como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Cirurgia Cardiovascular possuindo no
mínimo os seguintes Serviços de Alta Complexidade:

credenciados ao SUS;
I ou 111, credenciados ao

ou credenciado ao

1-

2-

3-

Procedimentos da Cardiologia Intervencionista
Hemodinamica;
Cirurgia Cardiovascular Pediatrica:
Habilitação pelo SUS como Unidade de Assistência
de Alta Complexidade em Neurologia/Neurocirurgia.

QUANTIDADE MENSAL



MATERNIDADE E CIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A
Rua Mana Aparecida de Oliveira n£ 599.

Campo Largo - Paraná

CEP: 836060.-177

Fone: (41) 3135-2507
CNPJ: 75.802.348/0001-00

Piefeüura Mun.de íríneóFoíís
Eslado deSanla Catarina

ConissâoPfttíeiJeLHâçâo

O contratado deverá manter plantão, no mínimo nas seguintes
especialidades e serviços:

Medicina intensiva Pediátrica / Neonatal;
Cirurgia Geral / Pediátrica;
Neurologia / Neurocirurgia;
Cardiologia / Cirurgia Vascular;
Traumato-ortopedia:
Cirurgia Oncológica,
Litotripsia e cálculo renal.
Oftalmologia

Os serviços deverão ser realizados em regime de plantão de 24 (vinte e
quatro) horas, de maneira ininterrupta, todos os dias da semana, incluindo
feriados e finais de semana.

SE HOUVER A NECESSIDADE DE INTERNAMENTO, O MESMO SERA
FEITO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

B) Valor mensaf; pelo objeto acima descrito informamos que o valor mensal
para realização do serviço é de R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

C). Valor total para 12 meses: R$ 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL
REAIS)

Ciirnpo Largo, 16 de maio de 2017

Matcrni^de eCirurgia Nossa Seníiora do Rc;io S.a
Dr. Eduardo Wendler

Dirclor Administrativo



Folha: 1/2ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA22 DE JULHO, 1070

C.E.P.: 89440-000 • irineõpoiis • SC

fei ifaMun.dêlfineópoís
;t3 lodsSanta Catarina

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentissimo(a) PREFEITO MUNICIPAL

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura

de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO DALICITAÇÃO: "CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DECONSULTAS. EXAMES
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE). PARAO
PERÍODO DE 12 MESES".

Processo Adm. n°:

Forma de Julgamento:
Farpa Pgto. I Reajuste:

o Entrega/Exec.:
Local de Entrega:

Urgência:

Vigência:

Observações:

Convidados:

9/2017

MENOR PREÇO GLOBAL

10°DIAUTILAO MÊS SUBSEQUENTE AOSERVIÇO PRESTADO
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DA SAÚDE - AVENIDA 22 DE JULHO

NÃO

12 MESES

DOTAÇOES QUE SERÃO UTILIZADAS:

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Modalidade: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços

/ NÃOHÂ

Conss^

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento V^lor Previsto |
8 04.01.2.031.3.3.90.00.00,00.00.00

Fonte de Recurso: 251

Manutenção de /\ções e Serviços Públicos em Saúd

Transferencias do Municipso 15%
3.3.9C.39.6Q.OO.OO.OC 240 000,00

Total previsto:

IT^:

It...., Quantidade: Unld. {Descrição
12,000 UN CONTRATAÇÃO DEINSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE

CONSULTAS, EXAMES COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS
(ELETIVAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADEjrPARA O PERÍODO DE 12 MESES
(12403)

Total Geral

irineópoiis, 8 de Junho de 2017,

Preço Unit. Máximo

20.000,0000

20.000,0000

240,000,00

Total Previsto.

240.000,00

240,000,00

a<!eileüc^



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: Oe.089.125/0001-16

AVENIDA 22 OE JULHO, 1070

C.E.P.: 89440-000 • Iríneópolis-SC

Folha: 2/2

PHáltó

Estí

Fl.

ura Iilun, de Iríneópolislofle^^Calarina

CornssSoPenki^letleljdbção

Iríneópolis, 8 de Junho de 2017.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

^ 0(a) PREFEITO MUNICIPAL, JULIANO POZZI PEREIRA, nousodas atribuições quf lhe confere a legislação em vigor,
pecialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N' 9/2017, na modalidade d.e.Tpmada de Preço p/Compras e
Serviços. . "

Irineõpolis, 6 de Junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA22 DEJULHO,1070

C.E.P.: 89440-000 - Irlneópoiis - SC

Folha: 1/1

Prefeilur3Mun.de
Estado deSania

Fl-n"

rineópolis
)alenna

ConisstoFmíiãiledeljctetie

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Prefeito Municipal, JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que ítie confere a legislação em
vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A - Processo Nr; 9/2017

B - Modalidade: Tomadade Preço p/ Comprase Serviços
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇOGLOBAL
D - Forma Pgto./ Reajuste:10° DIA UTILAO MÊS SUBSEQUENTE AO SERVIÇO PRESTADO / NÃO HÁ
E - Prazo Entrega/Exec.: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DASAÜDE

NÃO

12 MESES

F - Local de Entrega:
^ •Urgência:
•1 - Vigência:

I - Objeto da Licitação:

J - Observações:

K - Convidados:

"CONTRATAÇÃO DEINSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DECONSULTAS, EXAMES
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS. MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE), PARA O
PERÍODO DE 12 MESES".

02-Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPQLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

8 04.01.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde. 3.3.90.39.50.00.00.00 240,000,00

Fonte de Recurso: 251 - Transferencias do Munidplo 15%

Total Previsto: 240.000,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA22 DE JULHO, 1070

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolls - SC

Folha: 1/1

PrefeiluraMun.de
EsladodeSenla

R.r° oLl

lineópolis
lalarina

3uormssaofamàHdle sLicibçSof

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[^j - HÃ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçãofões) especificada(s) abaixo:
[ ] - NÃO HA recursos orçamentários para pagamentodas obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

.^ADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nr. ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

9/2017

08/06/2017

Tomada de Preço p/ Compras e Sen/iços

"CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DECONSULTAS, EXAMES
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE),
PARAO PERlODODE 12 MESES".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE IRINEOPOLIS

•.Cod.Rpd. Un.Ól^^i Í'prcij'./Aé6S ^Éffeiefifeiflé'sp6iavi' ' •e6mpl:à(i^'rijêntb' -Saldqibtói^vel'>;

8 04.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.50.00.00.00 252.452,62 240.000,00

Total Previsto: 240.000,00

Total Geral: 240.000,00

Irineópolis, Em

VAÃjCio^
Assinatura do Responsável



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE IRINEOPOLIS

Órgão: 04 FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj/Ativ. 2.031 Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde.

Educação Pess

Exercício de 2017

Página: 1/1Prefei'toMuacfelftneópolis
Estado de^jaCaiarina
Fj.n»OÇ^

oal Sald^ ueado

umssáo del»l3^l
Saldo Atual

3 3.1.90.00.00.00.00.00 0251 Aplicações Diretas Não Sim 0,00 1.364.169,34

8 3.3.90.00.00.00.00.00 0251 Aplicações Diretas Não Não 0,00 245.017.49

15 4.4.90.00.00.00.00.00 0251 Aplicações Diretas Não Não 0,00 18.150,00

Total do Projeto/Atividade: 1.627.336,83

Total da Unidade: 1.627.336,83

Total do Órgão; 1,627.336,83

Total da Entidade: 1.627.336,83

Total Geral: 1.627.336,83



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200 Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 36Z5.1111
: - E-mail: prefeilura@irinBopolis.sc,gov.br

(RINEOPOLfS - SANTA CATARINA

Prefeitura Míin.üelíineòpolis
Estado deSanta Catarina

ConissáoPenni^deliEibcft

PORTARIA N° Ü08/2Ü17

REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZl PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII e parágrafo único do artigo 104 da lei
Orgânica do Município, c amparado no que dispõe o Titulo II, Capitulo 111. Seção 1, Artigo
105, Inciso 11, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 51.
§ 4° da Lei n" 8.666/93, de 21.06.93, consolidada,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica reformulada a composição nominativa da Comissão
Permanente de Licitações da Administração Direta, a qual passará a atuar com a seguinte
composição:

Presidente:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka

Secretária:

Márcia Maria Kerscher

Membros: ,
Cassiana Laís Brand Rodrigues
Lúcio Flaviü Lima

Patrída-Patyane Fronczak.
Reiiraldo Stas^k

Art. 2°. No caso^e impedimento da Presidente, passará a substituí-la
nessa condição aservidora Patrícia Fabian^ Fronczak.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de 01/01/2017, ficando
revogada aPortaria n" 002/2016 de 0i/01/2{)16 edemais disposições em contrário.

Dê-se ciência, regiswc-se, publique-se e cumpra-se,

Prefeitura MunfÉtpal de irineópolis (SC), 02 de Janeiro de 2017.

JULIANO POZZi PEREIRA

Prefeito Municipal

Portaria n°OOX/20l7 - DcüigHa PrcgocirocComposiçljNütninaUva da ComissíuPcrir.ap.cms; dc Licmiíão Plgms 1



Prefeitura Mun. de IríneócoEs
Estado deSanta Catarina

Fl.n"'3H
ESTADO DE SA qTA CATARINA

MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS Comissão Pe^ie ledeixíÈ;ki

PREFEITURA f

•tadc» de? San

CÃmara apro

V--- /Artigo Jo.

/)r-tigo 4o.

cretaria.

UNICIPAl. I)E IRÍMIHÜPOLIS

L E I H.&L-

CRIA O 0R0A'0 DE DIVÜLBAÇAO ÜFICIAL ÜC^S ATOB PUJHICI-
PAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS-

DfiíLnO BDSON SFflJR, Preteit.D Munic2.pai de IrineopolÍ5, Es"

^Fapo'' saber a todos os habitantes deste fluniicipao^ que a
'•ou e eu sanciono a sequinte

LEI:

^rti-o lo. - Fica através da preseatd Lei
vuluatòo D-ficial dos atos municipais o MURAL PUBLIlO MUNI
CSPAL. instalado na sala de entrada principal do prédio da
Prcrfeitura Nun lei pai de Irirteopf^Iis,, sita a Rma Parana- nr-
200,, nesta cidade de Irineopolis (BC;).,

Paraorafo único - Ber-^o obricatoriamente afixados no Mural
oij-ieto do artiqo Io., da presente Lei todos o- atos acminis-
trativos do Poder Execi..tivo Municipal;, bem como dos demais
o-q«oc da administrapS^o direta- tais como LeiiS, Decretas,
Portarias,, Contratos,, Convênios, Editais- etc-,, ou qual
cri-T nutra matéria que verse sobre assuntos de intere..,
Sí? da municipalidade, bem coího da populaça-o om qeral.

A^tiaa - Sera de resDonsabi1 idade da Secretaria da fitíministraqSo eArt.ga ^o. SSF 3, ,, afi,aç!So, man,.ter,.a retirada
guarda dos dorumentos afinados no Plural Pub).:.,:o Plun:,.capai.

- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub licaçiiÍD-

- Revogam-se as disposipeíes em contrario-

Prefeitura Municipal de Irineopolis, 18 de :iunho de IW/-

DALMO EDSON SFAIR
i-' to Mun í c i ç- a 1

Esta Lei foi. devidamente registrada e publicada nesta ue-
na mesma data.,

SSL

Secretario da AclministraçVfe fô tinanças
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LEi N° 1.018/01 de 11 de abri! de 2001.

"ESTABELECE O MURAL PÚBLICO MUNICIPAL
' COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

GILSON PRBiSLER, Prefeito Municipal em exercício de Iiineópolis,
Estado iie Santa Catarina

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Gamara aprovou e
eu sanciono a seguinte

Art. 1°

Art. 2'

LEI

Para efeito de atendimento ao inciso XIII, do artigo 6° da Lei n® 8666/93
consolidada, define-se como Imprensa Oficial do Município de Irineópohs,
estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n*"
863/97.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições emcontrário.

Município deIrineópolis, II deabril de 2001,

^ fj Giisoii Preisler
u Prefeijo Municipal em exercício



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 20O. Centro. Cep 89440-000
PnnRyPax (47) 525.1111 E-mail: pr0feitura@lrineopoll8.sc.gov liri-one/rax ^ _ SANTA CATARINA

PrefeiluraMtiD.delrineópolis
Estado de S^taCalaiina

Fl,n"{

lei N" 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

"INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
de santa CATARINA COMO ÓRGÃO DE
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou e Eu
sancibno a seguinte,

Cataijina,

Art.

Art.

Ari,

Art,

Art

Art

LEI

1» - Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
www.diariarniinidpal.sc.Eov.br. na rede mundial de computadores - Internet.

2®- A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica e interoperalidade da Infta- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
- Brasil.

3® - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados a partir da data da publicação do
Diário Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
www.diariomunicipal.sc.EOv.br.

4® - O chefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios e indicaiá adata em que iniciará sua veiculação.

5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

6® - Esta Lei entra em vigor na data dasua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 25 de outubro de 2008.

dVDERLEI LEZ '̂
refeito MynietpSi



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRÍNEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA 22 DE JULHO, 1070

C.E.P.; 89440-000 • Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/1

Pre(é'turaMuii.úel[íneó(o
Estalo de Santa Catari

Omsstó^MWlJataçàü

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

- HÁ recursos orçamentários parapagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) especificada(s) abaixo;
I ] - NÃO HÁ recursosorçamentários para pagamento das obrigações;
[ ) - Despesas Extra Orçamentárias.

•^•^AOOS DO PROCESSO DE COMPRA:

Processo Administrativo:

Número Processo/Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

9/2017

9/2017

08/06/2017

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços

"ContrataçAo de instituição hospitalar para realização de consultas, exames
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE).
PARA O período DE 12 MESES".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DEIRÍNEOPOLIS

Cod.Red. Proí^tiv. 'ComDf®3MfetfiéíS& ,\^tor.prévlsfo. 1
8 04.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.50.00.00.00 252.452,62 240.000,00

Total Previsto: 240.000,00

Total Geral: 240.000,00

Irineópolis. Em

^ Assinatura doResponsável



EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N". 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N". 01/2017

01. PREÂMBULO

1.1. O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, através da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n", 008/2017. comunica aos interessados que
está promovendo o PROCESSO LICITATÓRIO N''. 09/2017, Tomada de Preços n°. 01/2017, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo setor interessado é o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis,
sendo regido pela Lei n. 8.666, de 2] de junho de 1993 consolidada, de acordo com o Oficio n° 208/2017
de 01 de junho de 2017 da Senhora Giseli Kempinski - Secretária da Saúde, deferido em 02 de junho de
2017 pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira-Prefeito Municipal.

1.2. Os envelopes contendo documentos de habilitação e propostas de preços serão recebidos
pelo Departamento de Compras e Licitações, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua
Paraná, 200 - irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 09:00 horas do dia 28 de íunho de 2017.
iniciando-se os procedimentos de abertura dos envelopes e julgamento das propostas no mesmo dia e
local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a "CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR
PARA REALIZAÇÃO DE ÇONSULTAS, EXAMES ÇOMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS
(ELETIVAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE), PARA O PERÍODO DE 12 MESES", conforme abaixo
discriminado:

2.2. O CONTRATADO deverá possuir leitos credenciados ao SUS, para efetuar as internações
decorrentes deste contrato, possuindo, no mínimo, as seguintes especialidades de atendimento e serviços
disponíveis (SADT), todos credenciados junto ao SUS:

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

I - Internação nas especialidades mínimas; Neurocirurgia, Cirurgia Torácica, Obstetrícia de Alto
Risco, Cirurgia e Clinica Vascular, Cirurgia Oncológica, Neonatologia, Cirurgia oftalmológica:
II-UTI adulto;
III -UTI pediátrica;
IV-UTI neonatal;
V - Serviço de diagnose por laboratório clínicoYem situaÇ^es que o usuário SUS estiver
internado na instituição);
VI - Serviço de diagnóstico por imagem: RadiologiaVem situaçõ^ que o usuário SUS estiver
internado na instituição) e radiografia toracolombar eescanometriaXuitrassonografia (casos de
urgência e emergência) e doppier colorido de membroâ inferiores, edpcardiografia; Tomografla
Computadorizada, Ressonância Magnética, Colangiopai\:reatografía
CPRE, Urografia Venosa, Histerossalpingografia,\ Uretrocistc
Mamografias
VII - Serviço de Litotripsia;
VIII - Serviço de Videolaparoscopia;
IX - Serviço de Endoscopia e Colonoscopia;
X - Serviço de Hemoterapia;
XI - Serviço de Hemodinâmica;

Retrógrada Endoscópica -
crafia. Urofluxometria,
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;aúdeiiéTríneópolís
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^ XII - Serviço de Eietroencefalograma eeletroencefalograma/sono;
XIII- Serviço de Oftalmologia;
XIV - Cirurgias: Bariátrica, Cirurgia Plástica Corretora Adulto e Pediátrica, Oftalmológicas
(cataratas, pterígio, etc.), Mastologia, Neurocirurgia, Cirurgia Vascular (varizes, etc.), Cirurgia
Ortopédica (quadril, coluna, joelho e ombro, etc.), Cirurgia Geral (hérnias, colelitiase, etc),
Ginecologicas (histerectomia, etc), Cardiologia/Cirurgia Cardiovascular;
XV - Consultas especializadas: Mastologia, Gastrologia Adulto, Hematologia Adulto,
Dermatologia Adulto, Ortopedia - coluna, joelho, quadril, pés, pernas, tornozelos, ombro,
cotovelos, punho e mão, Oftalmologia, Retinologia, Vascular, Gastroenterologia, Proctologia,
Urologia Adulto, Reumatologia Pediátrica, Psiquiatria Infantil, Pneumologia Adulto;

2.3. O encaminhamento dos pacientes para atendimento será de responsabilidade do contratante
mediante preenchimento de formulário de referência e transporte adequado.

2.4. Aminuta do contrato (Anexo 1) contém as condições de prestação de serviços que deverá ser
obedecidatanto na fase de propostacomo na fase contratual.

2.5. Na minuta do contrato estão fixados as condições de vigência, preço, valor do contrato,
faturamento, pagamento, reajustes, prestação de serviços, transferência de obrigações, penalidades,
rescisão, disposição finais e foro.

2.6. Não haverá reajuste de preço por majoração das quantidades médias de referência,
constituindo a parcela mensal com única remuneração pelos serviços contratados independente da
variação da demanda.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LIÇITAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente cadastrados na
correspondente especialidade junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de
Irineópolis, e os não cadastrados, nos termos dos parágrafos 2.° e 9.° do art. 22 da Lei n.° 8.666/93 e nas
condições previstas neste edital.

3.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos 111 e IV do art. 87 da Lei n." 8.666/93.

3.3. Na presente licitação é vedada a participaç^õ"3e^çmpresas em consórcio.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVEudPES

4.1. Os envelopes de n." 01 contendo os documentos de n^ilitação e de n.° 02 contendo a
proposta de preços, deverão ser entregues na data, Itorário e loca\ indicados no preâmbulo deste
instrumento convocatório, devidamente fechados, constanqp da face de ca>^a qual os seguintes dizeres:

PROCESSO LICITATÓRIO N." 09/2017 (FMS)
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2017
ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

PROCESSO LICITATÓRIO N." 09/2017 (FMS)
TOMADA DE PREÇOS N" 01/2017
ENVELOPE N.°02 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)
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4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório,
deverá formalizar uma procuração devidamente registrada em cartório ou carta de credenciamento
conforme modelo constante no Anexo 11 deste Edital, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente
de Licitações juntamente com os envelopes de habilitação e propostas.

4.3. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste Edital,
não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega, o
protocolado no Departamento de Compras e Licitações.

05. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE ÀHABILITAÇÃO

5.1.0 envelope de n.° 01, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter:

5.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, nocaso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores ou;

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação
devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das
condições impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo Vdeste Edital, especificando;

. Quenão foi declarada inidônea porato do Poder Público;

. Que não está impedido detransacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.

5.1.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição noCadastro Nacional de Pessoa Jurídica (( NPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municií

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
contratual.

c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida AtíVada União -
Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Wrtaria MF
alterada pela Portaria MF n" 443, de 17/10/2014;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou

forma da Lei:

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Tr_^,

5.1.3. Qualificação Econumico-financeira:

PROCESSO LICITATÓRIO N® 09/2017 - TOMADA DE PREÇOS N® 01/2017
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a) Ceitidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da sede da
proponente, emitida a, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista paraentrega dos envelopes, de
acordo com o inciso IIdo artigo 31 da Lei 8.666/93 atualizada.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e apresentados
na forma das Leis Federais n° 6.404/76 e n° 10.406/2002,que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta,
tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA ou outro indicador que o venha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreço, o memorial de cálculocorrespondente, assinado pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante
a apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste
item, devendo apresentar, o Balanço de Abertura ou o ultimo Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso, devidamente registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e
demonstrações contábeis assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
- por cópia ou fotocópia autenticada naJunta Comercial da sede ou domicilio da proponente; ou
- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e
Encerramento.

Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do representante
legal da empresa proponente e doseu contador ou mediante publicação noórgão de Imprensa Oficial,
devendo, neste caso, permitir a identificação do veiculo e a data de sua publicação. A indicação do
nome do Contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC são
indispensáveis.
A capacidade financeira da empresa seráavaliada mediante os seguintes indicadores:
LiquidezCorrente (LC) expressadoda forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participar
os seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 0,90 (nove décimos)

tes dev^o atender obrigatoriamente.

Os indicadores acima referenciados são somente considerados paraVins de Quafificação-Econômico-
Pinanceira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtiaa pela concorrente
não terá qualquer influência na sua classificação final.

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua Liquidez
Corrente. Referido cálculo será auditado e conferido pelo departamento
competente do Município, sendo que em caso de inexatidao,^ pena será a
inabilitação.
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Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de
abertura publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do
proponente.

5.1.4. Qualificação Técnica

a) Declaração formal da empresa proponente, de que possui em seus quadros como responsável
técnico, pelo menos um profissional da área médica, com formação superior em medicina e
registro no CRM - Anexar Diploma e CRM;

b). Declaração formal da empresa proponente, de que possui em seus quadros, profissionais da área
médica com especialidade nas áreas de acordo com o item 2.1 do edital (na declaração deverá
haver menção expressa a cada das áreas de especialidade exigida no presente edital), com
formação superiorem medicina e registro no CRM;

c) Declaração do proponente comprovando disponibilidade para prestação dos serviços, conforme a
necessidade do Fundo Municipal de Saúde, a qualquer momento em que for solicitado, segundo
normas da Secretaria Municipal de Saúdedeste Município;

d) A proponente deve apresentar cópia autenticada do CRM e do documento que comprove
formação Superior e do Diploma na respectiva especialidade, dos profissionais que irão
desenvolveros serviçosjunto a Municipalidade;

e) Relação Formal Indicando o pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos, conforme Declaração constante do Anexo Vlll.

f) O vínculo do profissional com a empresa, deverá sercomprovado através de registro profissional
na carteira do trabalho acompanhada da cópia autenticada do registro do profissional no livro de
registro de empregados da empresa. Caso não seja seu empregado, o vínculo deverá ser
comprovado através de Contrato de Prestação de Serviço, na hipótese do sócio ser também o
responsável técnico pela empresa, deverá ser comprovado através do Contrato Social ou
Alteração Contratual, em que conste cláusula que identifique essa condição.

g) Para as devidas comunicações, as licitantes deverão apresentar uma declaração, apresentando seu
telefone de contato e endereço eletrônico, bem como o nome de pelo menos uma pessoa
responsável pelo recebimento das informações, apre.sentando-o no envelope n° 01 -
documentação. Através de um ou de outro far-se-á comunicação dos fatos, considerando os
licitantes avisados e intimados para a devida manutenção e reparação;

h) Declaração do conhecimento e cumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde
no trabalho.

5.1.5 Atestado dc Capacidade técnica

a) Apresentação de Atestados de fiel cumprimento (cot^ assinatih^a reconhecida em
cartório), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
proponente já executou serviços da mesma natureza a que \e propÕe\m relação aos
licitados no presente edital.

5.1.6. Cumprimento ao dispostono inciso XXXIII, do artigo T da ConstituiçãotFederal

a) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigi 27, da Lei n.
8666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo T da Constituiçi o Federal, de
que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito ailbs realizando
trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando «n qualquer tipo
de função, salvo na condição de aprendiz, a partirdos quatorze anos.
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5.2. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia
autenticada por tabelião de notas, por servidor do Município de Irineópolis, ou por publicação em Órgão
de Imprensa Oficial. A Comissão de Licitação fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das
certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las.

Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir dos
benefícios da LC 123/06, deverá obrigatoriamente apresentar Juntamente com a documentação de
habilitação jurídica, Prova de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
através de Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo com artigo 8° da Instrução Normativa n"
103/2007, de 30/07/2007, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos na Lei Complementar n°
123/2006.

06. PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 O envelope de n.° 02,contendo a proposta de preços deverá atender os seguintes requisitos;

a) A proposta de preços deverá ser redigida em português de forma clara, podendo ser
datilografada ou impressa em papel tipo ofício sem emendas, rasuras ou entrelinhas
nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos.

b) A proposta de preços deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
nesse instrumento convocatório e conter obrigatoriamente a assinatura do proponente
ou seu representante legal, bem como fazer constar expressamente qual é a empresa
seguradora, responsável pelo item.

6.2. Na proposta de preços, deverão estar incluídas todas as despesas necessárias para a prestação
dos serviços do objeto licitado.

6.3. Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em Real, não se
admitindocotaçãoem moedaestrangeira.

^ 07. PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO

7.1. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão Permanente de Licitações e proponentes presente. No dia, hora e local determinados no
preâmbulo deste edital, em seção pública, aComissão de Licitação receberáíeiívfilopes de n.° 01 contendo
os documentos de habilitação e de n.° 02 contendo as propostas de pfeço^ não sendo recebidos
documentos de habilitação e proposta após a hora aprazada.

7.2. A abertura dos envelopes de n.° 01 contendo os documentos d\ habilit^ão, observará os
seguintes procedimentos:

7.2.1. A Comissão de Licitação abrirá os envelopes de n.° 01 con\endo os \Jocumentos de
habilitação, fazendo a análise do conteúdo e verificando a conformidade com o Instrumento
Convocatório. Serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação\ todos os\documentos,
facultando aos participantes presentes o mesmoprocedimento.

7.2.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem a docuiAentação em
conformidade com o exigido no item 5 (cinco) e seus sub-itens deste edital.

7.2.3. No caso de decisão sobre a habilitação ou inabilitação das proponentes na mes na seção, e
desde que ocorra a desistência expressa, através da assinatura na Ata ou Termo de Renúm ia (modelo
sugestivo no Anexo III deste Edital, da interposição de recursos pela unanimidade das_proponentes,
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poderá a Comissão de Licitação proceder a abertura dos envelopes de N.° 02 contendo as propostas de
preços.

7.2.4. Não havendo a desistência da interposição de recursos sobre as habilitações ou
inabilitações, a Comissão de Licitação, respeitando o prazo recursai, marcará nova data, hora e locai, para
a abertura dos envelopes de N, ° 02 contendo as propostas de preços.

7.3. A abertura dos envelopes de N.° 02 contendo as propostas de preços, observará os seguintes
procedimentos:

7.3.1. Os envelopes de N.° 02 contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados serão
abertos e rubricados folha por folha, pelos membros da Comissão de Licitação e em seguida
facultativamente pelos proponentes presentes.

7.3.2. A Comissão de Licitação é facultado solicitardas proponentes esclarecimentos com relação
aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres técnicos a
esclarecer a instrução do processo.

7.3.3. Após a abertura dos envelopes de N.° 02, a Comissão de Licitação procederá a análise e
julgamento das mesmas, verificando a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis.

7.4. O julgamento das propostas observaráos seguintes procedimentos:
7.4.1. A presente licitação serájulgada pelo critériode MENOR PREÇO POR ITEM.
7.4.2. Seráconsiderada desclassificada a proponente que:

a) Deixar de atender alguma exigência do presente Edital:
b) Apresentar oferta de vantagem não prevista em Edital ou baseada nas propostas dos

demais proponentes;
c) Cotar preços, de produtos fora das especificações contidas no Edital;
d) Cotar preços acima dos valores máximos fixados no Item 8 deste Edital.

7.4.3. Nojulgamento das propostas de preços, a escolha entre os licitantes habilitados se fará pela
ordem crescente de Menor Preçoapurado das Propostas.

7.4.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas apresentadas, será obedecida como critério
de desempate, o sorteio, no ato da abertura das propostas para o qual serão convidados todos os
proponentes.

7.4.5. As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo da Comissão de
Licitação, resolvidas por esta, napresença dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação.

08.PREÇO MÁXIMOADMITIDO

8.1. O valor máximo Total mensal a ser pago pela prestação dos seNjços, conforme consta no
item 02, será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo um total gei^l de R^40.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais), para os doze meses de contratação.

Propostas com preços superiores aos valores máximos estipulados çerão descl^iflcadas.

09. REA.JUSTE

9.1. Se o prazo de vigência for prorrogado, caso seja de interesse da PrefeituVa Municipal,
conforme determina o artigo 57, inciso II, da Lei n" 8.666/93, consolidada, o preço pfelo qual será
contratado oobjeto da presente licitação, somente será reajustado acada 12 (doze) meses, jpela variação
do IGP-M (índice Geral de Preços ao Consumidor), entre o mês da data base e o mra do reajuste,
calculado e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, tendo-se como data^ase o mês da
assinatura do contrato, tendo-se como data base a da assinatura do contrato.
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9.2. No caso de extinção do IGP-M adotar-se-á índice que reflita a perda financeira do período
considerado, nos termos dos arts. 40, XIV, "c" e 55, 111, da Lei Federal 8.666/93, e suas posteriores
alterações.

10.CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS

10.1. As consultas serão realizadas na sede da contratadas.

10.2. Os serviços a serem contratados serão com livre demanda de atendimento.
10.3. Não haverá reajuste de preço por majoração das quantidades, constituindo a parcela mensal

com única remuneração pelos serviços contratados independente da variação da demanda.
10.4. A empresa contratada realizará as consultas, exames complementares especializados e

cirurgias eletivas, média e alta complexidade com livre demanda de atendimento e a contratante pagará
um valor fixo mensal por este serviço.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos serão efetuados até o dia 10° dia util do mês subsequente a prestação dos
serviços, mediante apresentação de nota fiscal. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto
licitado (com indicação expressa do item segurado), o mês referente à prestação dos serviços, o número
do processo licitatório e o número do contrato que a originou.

12. RECURSOS FINANCEIROS

12.1. Recursos Próprios e vinculados da Contratante.

13.RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:

> Manutenção de Ações de Serviços Públicos em Saúde - 3.3.90.00.00.00.00.00.0251 - (8)
Aplicações Diretas do exercício de 2017.

14. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

14.1. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validad
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes n.° 02. Na conta,
dia do início e inctuir-se-á o dia do vencimento.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA

15.1. A vigência da contratação do objeto da presente licitação será a
instrumento de contrato, por 12 (doze) meses.

15.2. A vigência da contratação do objeto da presente licitação poderá ser | irorrogada,
sucessivamente, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, caso seja de interesse do Fundo M micipal de
Saúde, conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

16. ADJUDICAÇÃO
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15.1. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Irineópolis convocará o
adjudicatário para assinar o Termo de Contrato em até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n.° 8.666/93.

15.2. A Secretaria Municipal da Saúde, através da Prefeitura Municipal de Irineópolis poderá,
quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 8.666/93.

17. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposiçâo de Recurso Administrativo, nos
termos do art. 109 da Lei N°. 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. Os
recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16.2 . Para o pedido de impugnação do Processo Licitatório, o pedido deverá ser protocolado até
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o mesmo
ser protocolado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Irineópolis, no endereço constante no preâmbulo
deste edital.

18. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

18.1. A PROPONENTE VENCEDORA DO CERTAME assumirá responsabilidade integral pela
adequada prestação dos serviços, objeto deste certame.

18.2. A PROPONENTE VENCEDORA DO CERTAME obriga-se a manter, durante toda a
execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do
Contrato por não cumprimento do mesmo.

18.3. A PROPONENTE VENCEDORA DO CERTAME se obriga a:
18.3.1. Atender os pacientes com presteza, atenção, profissionalismo e educação, empregando as

melhores técnicas, atuando com ética perante aos demais colegas e auxiliar^ oBs^saúde do município de
Irineópolis;

18.3.2. Realizaros serviçoscom prestezapara os quais for contratadoiom zel\e eficiência;
18.3.3. Fornecer todos os equipamentos, aparelhos, reagentes, Viateriai^e profissionais

necessários para a prestação do serviço, os quais serão de inteira responsabilidaoe da CONTRATADA;
18.3.4. Observar na execução dos serviços mencionados a legislação do Çistema ÚKjco de Saúde,

os regulamentos e a ética profissional;
18.3.5. Manter rigorosamente em dia as suasobrigações com o Conselho Rpgional de lyledicina;
18.3.6. Manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção;
18.3.7. Aplicar e utilizar na execução dos serviços equipamentos e material^ novos e d^ primeira

qualidade, com prazo de validade não expirados;
18.3.8. Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecidos e os exames emitidos;
18.3.9. Promover a manutenção dos registros dos pacientes atendidos;
18.3.10. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre

os serviços prestados;
18.3.11. Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação;,
18.3.12. Prestar o serviço licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.
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18.3.13. A empresa vencedora do certame assumirá responsabilidade pela correta prestação de
serviços em relação ao objeto, bem como quaisquer danos causados a Secretaria ou a terceiros.

18.3.14. Para efeito de comprovação dos serviços prestados, o contratado deverá encaminhar
mensalmente a escala diária de plantões dos profissionais e especialidades disponibilizados para
atendimento de consultas, exames e cirurgias, rubricado pela direção da instituição. Os relatórios de
produção serão disponibilizados pelo contratado, para fins de monitoramento, quando solicitados pelo
contratante.

18.4. A PROPONENTE VENCEDORA DO CERTAME assumirá responsabilidade pela correta
prestação dos serviços, de acordo com a legislação vigente e com as normas estabelecidas neste edital.

19. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

19.1. A inexecução e a rescisãodo contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 a 80 da Lei
Federal 8.666, de 21 dejunho de 1993.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% fdez por cento) sobre o valor total do
contrato.

21. DISPOSIÇÕESGERAIS

21.1.0 valora seratribuído ao contrato seráaquele resultante da proposta vencedora.

22.2. O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto da presente licitação de acordo com a sua

disponibilidade financeira, sem que caiba à Contratadadireito de indetwzacão;
b) anular ou revogara presente licitação, nos termosdo art. 49 daTai n.° 8.666/93;

21.3. Informações fornecidas verbalmente por elementos perten^ntes à Administração Municipal
não serão consideradascomo motivospara impugnações.

21.4. Aparticipação na presente licitação implica conhecimento e aceitação ^ena deste Edital e
suas condições.

21.5. A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o Eo^tal, desde que
argüidas porescrito, até cinco dias antes da data fixada paraabertura dos envelopes.

21.6. Os casos omissos serão resolvidos observando-se o que dispõe a Lei Federal\n. 8.666/93,
consolidada.

21.7. Os interessados poderão se dirigir pessoalmente ao endereço citado no preâmbulo deste
Edital, ligar para o fone (0**47) 3625 1111, para o Departamento de Licitações, para obter maiores
informações, esclarecer dúvidas ou outros interesses sobre este certame.
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21.8 - Integra o presente edital o seguinte anexo, fazendo parte integrante do mesmo para todos
os fins e efeitos:

Anexo I - MINUTA DE CONTRATO;
Anexo II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;
Anexo 111 - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA;
Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO;
Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DAS

NORMAS REGULAMENTADORAS DESEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO;
Anexo VII - MODELO DE DESLÃRAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTm^ÇÃO FEDERAL;
Anexo VIII - MODELO DE REVAÇAO NORMAL DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL

TÉCNICO;

E, para que ninguém alegue ignorância, éoiresente Edit^publicado em resumo no, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DE SANTA CATARINA; flORNAL O IGUASSU; JORNAL A NOTICIA, DOM -
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS e,lafixado no Mi^al Público Municipal - Imprensa Oficial do
Município de Irineópolis, eno site oficial do 1/lunicípio - ww^.irineonolis.sc.gov,br

Aprovo o Edital.
Dê-se-lhe a divulgação prevista no artigo 21 daLei q/8.666/93, consolidada.

Irineópolis(SC), 08 de junho de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

GISELI KEMPINSKI

Secretaria Municipal da Saúde
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ANEXO!

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 23/2013 - FMS
TOMADA DE PREÇOS N". 05/2013

Contrato de Prestação de Serviços na Contratação de Instituição
Hospitalar para realização de consultas, exames complementares
especializados e cirurgias (eletiva, média e alta complexidade) que
entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a
empresa .

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno,
CNPJ/MF n.° 06.089.125/0001-16, situada na Avenida 22 de julho, n° 1080, centro, neste município de
Irineópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira,
solteira, no exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado a
Avenida 22 de Julho, n°, 798, centro, neste município, inscrito no CPF n° 037.800.599-59, de ora em
diante denominado de Contratante; e a empresa , Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° , com sede a rua , de ora em diante denominada de
Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos lermos da lei n.° 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação n" „„/2017,
modalidade Tomada de Preços para Compras e Serviços n.° .../2017 (FMS), pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇOS

A presente licitação tem por objetivo a "CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO hospitalar para
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS
(ELETIVAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE), PARA O PERÍODO DE 12 MESES", conforme abaixo
discriminado;

O CONTRATADO deverá possuir leitos credenciados ao SUS, para efetuar as internações
decorrentes deste contrato, possuindo, no mínimo, as seguintes especialidades de atendimento e serviços
disponíveis (SADT), todos credenciados junto ao SUS:

•/

✓

✓

✓

✓

✓

✓

I - Internação nas especialidades mínimas: Neurocirurgia, Cir
Risco, Cirurgiae ClínicaVascular, Cirurgia Oncológica, Neon
II-UTI adulto;

III - UTI pediátrica;
IV - UTI neonatal;
V - Serviço de diagnose por laboratório clínico (em situaçõi
internado na instituição);
VI - Serviço de diagnóstico por imagem: Radiologia (em situaçõps que o uàuário SUS estiver
internado na instituição) e radiografia toracolombar e escanometria, Ultrassoi»grafla (casos de
urgência e emergência) e doppier colorido de membros inferiores, ecocardiogimfla; Tomografla
Computadorizada, Ressonância Magnética, Colangiopancreatografia Retrógradli Endoscópica -
CPRE, Urografia Venosa, Histerossalpingografia, Uretrocistografia, /Urofluxometria,
Mamografias
VII - Serviço de Litotripsia;
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✓

y

✓

✓

✓

y
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VIII - Serviço de Videolaparoscopia;
IX - Serviço de Endoscopia e Coionoscopia;
X - Serviço de Hemoterapia;
XI - Serviço de Hemodinâmica;
XII - Serviço de Eietroencefaiograma e eletroencefalograma/sono;
XIII - Serviço de Oftaímologia;

Preíeiluta Mun. de Irineòpolis
Estado de£|iüCaiarina

XIV - Cirurgias: Bariátrica, Cirurgia Plástica Corretora Adulto e Pediátrica, Oftalmológicas
(cataratas, pterígio, etc.), Mastologia, Neurocirurgia, Cirurgia Vascular (varizes, etc.). Cirurgia
Ortopédica (quadril, coluna, joelho e ombro, etc.). Cirurgia Geral (hérnias, colelitíase, etc),
Ginecologicas (histerectomia, etc), Cardiologia/Cirurgia Cardiovascular;
XV - Consultas especializadas: Mastologia, Gastrologia Adulto, Hematologia Adulto,
Dermatologia Adulto, Ortopedia - coluna, Joelho, quadril, pés. pernas, tornozelos, ombro,
cotovelos, punho e mão, Oftaímologia, Retinologia, Vascular, Gastroenterologia, Proctologia,
UrologiaAdulto, Reumatologia Pediátrica, Psiquiatria Infantil, Pneumologia Adulto;

2.3. O encaminhamento dos pacientes para atendimento será de responsabilidade do contratante
mediante preenchimento de formulário de referência e transporte adequado.

2.4. A minuta do contrato (Anexo I)contém as condições de prestação de serviços que deverá ser
obedecida tanto na fase de proposta como na fase contratual.

2.5. Na minuta do contrato estão fixados as condições de vigência, preço, valor do contrato,
faturamento, pagamento, reajustes, prestação de serviços, transferência de obrigações, penalidades,
rescisão, disposição finais e foro.

2.6. Não haverá reajuste de preço por majoração das quantidades médias de referência,
constituindo a parcela mensal com única remuneração pelos serviços contratados independente da
variação da demanda.

Parágrafo Único - Pela prestação dos referidos serviços, objeto ora contratado, a
CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor mensal de R$ ( ),
perfazendo um total de RS ( ), pelo período de 12 meses .

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até odia 10° dia útil ao mês subsequente aprestação dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal. No documento fiscal deverá serldiscHminando o objeto licitado
(com indicação expressa do item segurado), o mês referente à prestarão doK^serviços, o número do
processo licitatório e o númerodo contrato que a originou.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta, não podendo a contratada, de forma
alguma, sem anuência docontratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE

Se oprazo de vigência for prorrogado, caso seja de intere.sse da Prefeitura Municip^ conforme
determina o artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, consolidada, o preço pelo qual será contratado o
objeto da presente licitação, somente será reajustado a cada 12 (doze) meses, pela variaç^ do IGP-M
(índice Geral de Preços ao Consumidor), entre o mês da data base e o mês do reajuSl^ calculado e
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divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, tendo-se como data base o mês da assinatura do
contrato, tendo-se como data base a da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de extinção do IGP-M adotar-se-á índice que reflita a perda financeira
do período considerado, nos termos dos arts. 40, XIV, "c" e 55. III, da Lei Federal 8,666/93, e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto deste contratoe controle referente à qualidade dos serviços
seráde competência e responsabilidade da Secretaria Municipal da Saúde, através da servidor designado,
a quem caberá verificar se estão sendo cumpridos o termos deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ ADESPESA

Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto deste Contrato, serão empregadas as
seguintes dotações orçamentárias:

> Manutenção de Ações de Serviços Públicos em Saúde - 3.3.90.00.00.00.00.00.0251 - (8)
Apl icações Diretas no exercício de 2017.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os Arts. 77a 80 da Lei n.° 8.666, de 21 dejunho de
1993 consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência da contratação do objeto da presente licitação será a partir da assinatura do instrumento
de contrato, pelo período de 12 meses.

A vigência da contratação do objeto da presente licitação poderá ser prorrogada, sucessivamente,
pelo prazo de até 60(sessenta) meses, caso seja de interesse do Fundo Municipal de Saúde, conforme
autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei n" 8.666/93.

CLÁSULA NONA -OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ^AÚèl

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis por seus responsável, fornecerá informações úteis,
boas e necessárias, a perfeita execução do objeto deste Contrato, bem ^omo, efeui^o o respectivo
pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARAGRAFO PRIMEIRO - a contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-
se a executar a prestação dos serviços nas condições estipuladas neste Contrato, em conformidade com a
legislação vigente e com as normas estabelecidas da Secretaria de Saúde, bem como é de sua inteira
responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato ficando o
Contratante isentode qualquervínculoempregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem ;omo todas
as obrigações tributárias eacessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. /
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PARÁGRAFO SEGUNDO - a contratada assumirá responsabilidade integral pela adequada
prestação dos serviços, objeto deste Contrato, bem como quaisquer danos causados aos pacientes
atendidos ou a terceiros, vindo a responder administrativa, civil e criminalmente por todos os atos
praticados durante os atendimentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - a contratada se obriga a facilitar todas as atividades de
fiscalização e vistoria na prestação dos serviços, cabendo fornecer as informações e demais elementos
necessários.

PARAGRAFO QUARTO - a contratadaobriga-se manter, durante toda a execuçãodo Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não
cumprimento do mesmo.

PARAGRAFO QUINTO - a contratada fica terminantemente proibida de realizar cobrança por
procedimentos realizados, sendo esse, motivo justo para rescisão contratual e aplicação de correspondente
multa.

PARAGRAFO SEXTO - a contratada se obriga a;
I - Atender os pacientes com presteza, atenção, profissionalismo e educação, empregando as

melhores técnicas, atuando com ética perante aos demais colegas e auxiliares de saúde do município de
Irineópolis;

II - Realizar os serviçoscom presteza para os quais for contratado com zelo e eficiência;
III - Fornecer todos os equipamentos, aparelhos, reagentes, materiais e profissionais necessários

para a prestaçãodo serviço, os quais serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
IV - Observar na execução dos serviços mencionados a legislação do Sistema Único de Saúde, os

regulamentos e a ética profissional;
V- Manter rigorosamente em diaas suas obrigações com o Conselho Regional de Medicina;
VI - Manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção;
VII - Aplicar e utilizar na execução dos serviços equipamentos e materiais novos e de primeira

qualidade, com prazo de validade não expirados;
VIII - Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecidos e os exames emitidos;
IX - Promovera manutenção dos registros dos pacientes atendidos;
X - A empresa vencedora do certame assumirá responsabilidade pela correta prestação de

serviços em relação ao objeto, bem como quaisquer danos causados aSecr^ria ou a terceiros.
XI - Para efeito de comprovação dos serviços prestados, o pontç(itado devera encaminhar

mensalmente a escala diária de plantões dos profissionais e especialidade^disponibilizados para
atendimento de consultas, exames e cirurgias, rubricado pela direção dà instituído. Os relatórios de
produção serão disponibilizados pelo contratado, para fins de monitoramento, qua^o solicitados pelo
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DIREITOS DO FUNDO MUNICD^L DE SaÍIiDE
Nos termos da Legislação, o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, pode exignr, a qualquer

tempo, a sub-rogação do Contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a
execução não seja comprovadamente a do Edital de Tomada de Preços n.° .../2017, ^OCESSO
LICITATÓRIO N,° ,..,/20I7, indenizando aContratada pelos serviços até então prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL
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e iríneópolís Prefeitura Mun.de Irineópolis
Estado de SaniaCáarinaCNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro • Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 3625.1269 E-mail: Drefeitura@ irineopolis.sc.Qov.br

Este Contrato vincula-se ao Edital deTomada de Preços n". .../2017, PROCESSO LICITATÓRIO
N°. .../2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n.° 8.666/93 consolidada,
com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecucão total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a previa
defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo Justo para rescisão e aplicação
de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até ojulgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n. 8.6666 de
21 de junho de 1993, sempreatravés de Termo Aditivo,numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e pelos Preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e asdisposições doDireito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRANSMISSÃO DE DOCUMEN

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANT
feita através de Protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como pro
ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93 e suas alt
Gerais de Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

QNTRATADA, será
sga de documentos

s Princípios

Uma vez firmado, opresente contrato terá seu extrato publicado no Órgão Oficial ^ Município,
pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1° da Lei n°
8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir questões decorrentes deste
contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição
Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das
partes, em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), de de

Fundo Municipal de Saúdede Irineópolis
Giseii ICempinski

Testemunhas:

Empresa contratada
Responsável
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ANEXO 11

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N". 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2017

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Irineópolis- SC

Pela presente, credenciamos o (a) Sr.(a) , portador (a) da Cédula de Identidade sob
e CPF sob n.° , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS n." , instaurado por essa Prefeitura Municipal de irineópolis.

Na qualidade de representante legal da empresa , outorga-se ao
acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

, em. de de

(Assinatura do representante Legal da Empresa Proponente
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ANEXO 111

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO N". 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N". 01/2017

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de trineópolis- SC

TERMO DE RENUNCIA

A Proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMADA DE
PREÇOS n.° por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela
Lei n.° 8.666/93, de 21/06/93, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão
da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso
do Procedimento Licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço, dos proponentes
habilitados.

(Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa Propo
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOSDA QUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N". 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N". 01/2017

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Irineópolis- SC

Ref.: Procedimento Licitatório n.°
Modalidade TOMADA DE PREÇOS

O signatário da presente, em nome da proponente , declara concordar
com os termos da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS n.° , supramencionado e dos
respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o(s) fomecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a
decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos term
Artigo 97da Lei n.° 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

Locai, de

enientes impeditivos da
32, parágrafo 2° e

(carimbo, nome e assinatura do representante legal daempresa proponente)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO N". 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N". 01/2017

ÀComissão Permanente de Licitação daPrefeitura Municipal de Iríneópolis- SC

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços n.° , instaurado pelo Fundo Municipal de Saúde de Irineópolís,
que não incorremos em qualquerdas condições impeditivas, confonne abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidôneapor ato do Poder Público;

. Que nãoestá impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por
outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9°da Lei Federal n° 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

em. •de. .de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Píoponente)
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iauae ae irineopoiis
CNPJ 06.089.125/0001-16
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ANEXO VI

PfeíeiluiaMun.dêlrineócolis
Estado tíeipii Cataiina

FLn» %

deUceçã^

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DAS NORMAS
REGULAMENTADORAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO.

PROCESSO LICITATÓRIO N". 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N". 01/2017

Declaramos para os devidos fins e a qitem possa interessar, que conhecemos e cumprimos
rigorosamente os dispositivos legais integrantes das Normas Reguiamentadoras de Segurança e Saúde no
Trabalho expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego para os serviços prestados para o Fundo
Municipal de Saiide de Irineópolis, tendo assim pleno conhecimento das conseqüências judiciais ante o
seu descumprimento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente sob aspenas e rigores da lei.

Irineópolis, de de 2017.

Representante legal da empresa ável técnico da empresa
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO T DACONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATORIO N09/2017

TOMADA DE PREÇOS N". 01/2017

inscrita no CNPJ n.° por intermédio de seu
representante legal, Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n.°

CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27,
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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auoêae Irineópolís
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
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PreMura Mun.de Irineópcis
Estado deSanlaiCatarina

ANEXO VIII

MODELO DE RELAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE PESSOALTÉCNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N®. 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N". 01/2017

^ (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.° , por intermédio de seu
representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) , da Carteira de Identidade

®do C.P.F. n.° , DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da
contratação, dispor do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação,conforme
abaixo discriminado;

a) Pessoal técnico: (Descrever detalhadamente opessoal que compõe aequipe
de trabalho da proponente).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente sob as penas e rigores da lei.

Irineópolis, de de 2017.

Representante legal da empresa sponsável tônico da empresa
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

wviw.irineoDOlis.sc.aov.br- E-mail! prefeltura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Processo Licitatório n" 09/2017

Tomada de Preços n' 01/2017

PARECER JURÍDICO

Prefei'tur3Mun,delíineópolis

- «fc

A Comissão de Licitações solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de

legitimidade jurídica da minuta de Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços

objetivando a contratação de instituição hospitalar para realização de consultas, exames

complementares especializados e cirurgias (eletivas, média e alta complexidade, para o

período de 12 meses).

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo

único do art. 38, VI da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame

prévio do edital consiste em verificar nos autos, no estado em que se encontra o

procedimento licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da

contratação;

g) ato de designação da comissão;

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu
setor;
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j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como
o regime de execução (p/obras e serviços);

k) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela
legislação pertinente;

I) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos
envelopes de documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos
envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou
retirada dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação das condições para participação da licitação;

r) indicação da forma de apresentação das propostas;

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;

u) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da

licitação e da proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
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IN-O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajusíamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a
data do adimplemento das obrigaçõese a do efetivo pagamento;

IV - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;

exigidas;

V- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das muitas;

VII - os casos de rescisão;

VIII - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

IX - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

X- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para
dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no §6® do art. 32 da Lei n.
8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo: Compulsando os
autos administrativos, verifico a conformidade do procedimento, edital e minuta

contratual às normas da Lei Federa! n° 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem,

que a escolha e disposições legais que regem a modalidade de licitação foram

observadas, além do princípio da legalidade, da publicidade e do interesse público.
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Desta forma, conclui-se que o presente Processo Licitatórlo está em
consonância com as determinações da Lei Federal n® 8.666/93. Sendo assim, opino
pela regularidade da minuta do instrurr^nto convocatório e do contrato e peto
prosseguimento da licitação.

É o parecer.

írineópoiis, 08 de junho de 2017.

Ana Maria 'Oneveich

OAB/PR58.083 e OAB/SC45815-A



ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DEIRINEOPOLIS

TOMADA DE PREÇO

Nr.: 1/2017-TP

CNPJ: OS.089.125/0001-16

AVENIDA 22 DE JULHO, 1070
C.E.P,; 89440-000 - Irineópolis - SC

Processo Administrativo: 9/2017

Processo de Licitação: 9/2017

Data do Processo: 08/06/2017

PrefeiluraMur.delrine^s
Estado de Sania Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO N". 9/2017

Comissão

AComissão Permanente de Licitação, da entidade FUNDO MUNICíPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLiS no
exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria n». 007, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento

I realizar no dia 28/06/2017, ás 09:00 horas, no endereço, AVENIDA 22 DE JULHO1U/0, irineopolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas conforme'
especificado no Edital de Licitação NM/2017-TP na modalidade Tomada de Preço p/Compras eServiços,

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado.

Objeto da Licitação:

"CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS,
EXAMES COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS ECIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA EALTA
COMPLEXIDADE), PARA O PERÍODO DE 12 MESES".

Irineópolls, 8 de Junho de 2017.

ROSANI RODRIGUES DASILVA MISCHKA

Presidente da Comissão de Licitação

deLi&do



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA 22 DE JULHO. 1070
C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

TOMADA DE PREÇO

Nr.: 1/2017-IP

Processo Administrativo: 9/2017

Processo de Licitação: 9/2017

Data do Processo: 08/06/2017

Foltia: 1/1

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
Prefeito Mun.de Irineôpofis

Estalode

1 - PARTICIPAÇÃO-

Apresente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n° 8.666/93 e suas aiterações, podendo participar todas
as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no país, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das.
08.30 horas do dia 28/06/2017 até às 09:00 horas do dia 28/06/2017 no protocolo desta instituição.

no protocolo desta instituição.

Carissãc

2 . OBJETO DA LICITAÇÃO;

"CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS EXAMES
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS ECIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE) PARA O
PERlODO DE 12 MESES".

3 • ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid. Especificação

12,000 UN CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS, EXAMES COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E
CIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE), PARA O PERÍODO
DE 12 MESES (12403)

Declarar^s para os fins da Lei Nr. 8.666/93, que foi publicado eafixado no murai oficiai desta instituição,
irtir das horas do dia -.-O.S>../..Cik>..../,..0.... até às ...i.V.-.ii.Ç,. horas do diaa partir

Irineópolis, 8 de Junho de 2017.

ROSAN^ODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão de Licitação

deLptario



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veicuio de Pubiicação

Processo/Ano: 9/2017 Ucttaçâo: 1/2017-TP

Data Publicação Tipo de Pubiicação

Data do Processo: 07/06/2017

1 DOM/SC 09/06/2017 Editai/Justificativa

2 iMPRSNSANACiONAL 09/06^2017 Editai/Justificativa

3 FUNDO DE MATERiAlS E PUBUCAÇÕ 0S«56/2017 Editai/Justificativa

4 MURAL PUBUCO 09«)6/2017 Ed/tai/JusIificativa

5 SiTEMUNICiPiO 09/06/2017 Editai/Justificativa

6 JORNAL OIGUASSU 09«)6/2017 Editai/Justificativa

Página: 1/1

P/efeilura Mun.delrineópoís
Estado d^^artaXalarína

Coni's^ Pm/benfede üdtação



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; B3.102.658/0001-OS Fone: 47-6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 8S440-000 - Irlneópolis-SC

Fax: 47-6261144

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIA
Nr.: 1740/2017

Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

ENTO
wefeilura

Estado d

/2017

Empenho Ordinário nr: 2126)
Folha: 1/1

Fomecodor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

IMPRENSA NACIONAL

SIG QUADRA 06 LOTE SOO

BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-460

04.196.645iTI001-00

Cúdigo: 9204 Telefone:

Banco:

Agâncla:

Conta Corrente:

61 3441-9992

Inscrição Estadual;

Prezados Senhores,

Pedimos fomecer-nos o(8) Mafeflal(ls) eJou execução do(s) servlço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantesnesta autorização de fomeclmento.

Io:

Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas;

Compi. Elemento

Condições Pagto
Prazo de Entreça
Local de Entrega

Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIADAADMINISTRACAO

S - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOSGERAIS
Recursos Ordinários

2.002,3.3.90.00.00.00.00.00 (8) - Manutenção da Secretaria daAdministração.

3.3.90.39.47,00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral
30 DIAS

SECRET/WIA DAADIíIINISTRAÇAO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO N" 09/2017, TOMDA DE PREÇOS N» 01/2017-FMS
PARA "CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇAO DE CONSULTAS, EXAMES COMPLEMENTARES
ESPECIALIZADOS ECIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIAEALTACOVIPLEXIOWJE), PARAO PERÍODO DE 12MESES-. NAEDI^O
00 CIA 09 DE JUNHO DE 2017.

1Kei Quantidade 1Unid 1 Especificação Marca | Preço Unfiàric Preço Total

1 1,00 UN PUBLICACAO(01-01-02072) 196,24 198,24

(Valores expressos em Reais RS)

Total Geral:

Desconto:

Total Liquido:

198.24

0,00

198,24

Irineópolis, 5 de Junho de 2017

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

un.de [rirteôcolis
lanna

deUcílaçâc



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do7idofM376682

1 de

Impprnir Reqtp, Página Ptincipal

Presidência da República
Imprensa Nacional > N PfefeiiuraMun,de iiii

Esíadod^artaCaibi
ín^lis

inna

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 08/06/2017 11:04:17
Origem: Prefeitura Municipal de Irineopoils
Operador: JULIANO P02ZI PEREIRA
Ofício: 4376682
Data prevista de publicação: 09/06/2017
Local de publicação; Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Seqüencial Arqüívo(5)

9915837 EXTRATO DOU - INST.rtf

Total da matéria

TOTAL DO OFICIO

Matérias

MD5

64c60e44dbdaf70c
a6acddbbfd2882a2

Tamanho (cm) Valor

6,00

6,00 R$ 198,24

6,00 R$ 198,24

iBbâc

08/06/2017 11:04



ESTADO DE S,\NTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IHINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N.° 01/2017

O Fiindo Municipal de Saúde de Irincópolis, (orna público para
conhecimento dos interessados que realizará no dia 28 de junlio de
2017. às 09:00 horas, IVocesso Licilatório na Modalidade Tomada
de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço Global, de
acordo com a Lei n° 8.666/93, visando a "CONTRATAÇÃO DE
INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS. FAAMES COMPLE-MF3VTARF3
ESPECULIZADOS E CIRURGUS (ELETI\'AS, MÉDIA E
ALTA COMPI^IDADE), PARA O PERÍODO DE 12
MESES". O edital de Licitação encontra-e a disposição dos
interessados, no Departamento dc LicitaçSes, no horário das 08:30
às 11:30 e das 13:00 às IS.OO, síla a Rua hraná, n° 200, Centro,
Irineopolis SC Fone 47 3625-1111, no site

po1ls.sc,gov.br.

JULUNO POZn PEREIRA
Defeito Municipal
Irineopolis, 08 de junho de 2017.

Preteilura Mun.de Iríneópclis
Estado deS/il^alarina

Coirissãol^iiM deLotação



Linhas: 21

Tamanho: 6 cm

Preço/centímetro: R$ 33,04
Preço: R$198,24

Prefeitura Mun.de Iríneópolis
Esl^odeSaâertalarina

CofTíssâoP^air iledeüaixso
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONÍO CARLOS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS

BXTRATD DE REJíCISAO CONTRaTUAI.

Contraio fi* OS J/2015; ContratafiM: PfcfeiCuíB Municipal de Aniorúo
Cario&/SC. Cúntracads; Prononc Tenaplanagem e Construção Lida
tPP; Rescisão; Considerando que, pordiveraai vezes a emprese con-
inisda foi oocitícads para resiabeiecer o inicio das ot^, a saber No
liHcaclo em24/0^0) 6,c Relatório deMsioria e Físcslizaçèo em16üe
fevereiro de,2017. sem que aobre fo&ac finaüzada; Considerando que,
diversos adiuvos deprazo fbraiii firmados, scrn quaíqua movimentação
por paite da empresa eoneraiada para fínalizaçiu dos icrvlços; Con>
siderando que,iodos osvalores devidos foram pagos, de acordo cumas
medic&es eferuaiks pela ScCTRaria Munkipsl de Plar^jamcnio; RE*
SOLVEI MuníelpalicUde pcia rescisãounüaieral do contrato firmado
nos termos dos arts. 77, 78, f c 79,1, da Lei Federa) n. 8.666/95.

PREFEITUIIA MI;N1CIPAL DEBALNEÁRIO GAJVOTA

WISO DE CHOBHOGACÂO DF. PRAZO
PKEGAO presencial o8/Í0J7.FMS

Conforme publicação ocorrida no DOVSe^ãoIII.do dia 31 de maio
do 2017. página 253, Processa licnaiório n" 0S;20l7.pMS.

\ A Prefeitura Municipal de balneário Gaivoia*Fundo Muni
cipal dcSaMc, toma público queprorroga o prazo deabertura para is
9ndodia21dejunbo de 20l7,na sala Sereuniócs da Prefeitura, lita
á Avenida Guanaura, 452. Turimar. onde suiterecebidas osenvelopes
dcProBOSta Financeira c bocumencação. Aspropostas serio recebidas
atéas9hdodía21deJunho de2017, o Inleio dasessão ^ abciTun dos
ovelopcs e julgameoie seráao mesmo dia e horário acimareferido.

Balneário(Jaivota-SC. Kdc }unlK> de 2017
MARCUS VINÍCIUS DA CUNHA

rreRocíiv

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO

AVISO HE I.ICITaCÂO
PHECAO presencial N* 66/2017

O Municípiode Benedito Novo • SC. leva ao conhecimenco
doa íntercssados^e fará realirar licitação na modalidade de Pregão
Presencial, OBJEtO: AouUiçio Parcelada de Alimentes Para Me
renda Eseolar Para Atoioeros Ceneros de Educação Infantil(Ceis),
Prd-Escolas (Pcs) e Escolas de Ensmo Fundamcnlal (Ems) Entrega
dosEnvclojMS atd&a 9h dodia27 dejunhodc 20)7. ABERTURA: ás
9'OSh do dia 27 de junho de2Ú]7. LO&AL: Sala de revnlóca no prddto
de Prefeitura Municipal. Lieitaçio regida pelas Leis a* 10.520/02 c
9.666/93 e altcraçOea vigentes. Maiores iüformaçóes e a íntegra do
Edital poderão serobddas diariamente em horário deexpediente no
Setor de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos,
5,070,Centro, pelo Fone/Fax (47) 33854)487, no si«; www.bote-
ditonovo.sc,gov,br ou noo-mail: tleltacao^benedÍtonovo.sc.gov,br.

Üen<;dito Novü'SC. ^ dc junho de 2017.
JEAN MICHEL CRUNDMANN

Ihufdln

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU

AVISO ÜE LiaiACÂO
PKLGAO PRESENCIAL N* 64/2017 - SRP

SOB/ETO; Registro dc preços para gêneros alimentícios conforme
espeeíricaçócs constantes no edita!, para o período de 0| (um) ano.
SEMED - SEDECI • SEMUDES/FMASTMDCA • FCB. Entrega e
protocolo dos envelopes: dia 22 de junho de 20)7. às 09:00 horas
hfcio da scsssão: dia 22 de Junho lU 2017. ás 09:30 horas. Edital
completo: vis e-msil, pregoô^blumettau.sc.gov.br c/'ou nosite olí*
eisl domunicipio hnpy/www,'̂ umenau.sc,gov.br/irarktparcncÍa. Base
Legal: Decretos Municipais 11*. 7106/02 eT732/(U, Lei Federal: n*.
10.520/02 e, subsidíariamente e n*. 8,666/93 e alterações. L«i Com
plementar n' 123/2006e alteração.

Biiirr.cnuu, 7 dc Jiuiho dc 2"17.
ANDERSON ROSA

Sctrvüfin Munii^ipal dc Adtmiil«iraç2r»

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS

avi.so de licítaçAo
PReC.^0 PRESENCIAL N*46/2017.PMC

Processo de Licnaçlo bP PMC 61/2017.
O Município dtf Canoinhas/SC. CNPJ n' 83.102.384/000).

80, sito à Rua Felipe Schmidi. 10, centro, fará realizar no dia
04/07/2017, ás 09h05min, licitação para Auuirição de 315 Unidades
de Guarda.Pós a 88 Unidades de Aventais, Destinados As Cori-
nhciras,Auxiliareadc Cozinha,Serventes e Monitoras dos Centros de
Educação Infantil a du Escol&a da Rede Municnnl de Ensino de
Canoinhas. Recebimento do propostas ati a« d9hQ0min do dia
04/07/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital nu rite
••nvw.pme.sc.gov.br no link lichaçócs.

GlI.ÍJr.HTO OOS PASSOS
PrcJcitu

Diário Oficial da União - Sc^a 3
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LlCITACÂO
FRF^AO ELETRÔNICO N* IS/ZOP-FMS • SRP

Processo de Licitação N*FMS 27/2017.
O Município de Can(rinha&/SC, através do FundoMunicipal

deSaúde, CNPJ q* ll,206.680/0O0MO> sito à Rua Felipe Sehmidr,
IO, uncro. fará realizar do día 26/06/2017, ás lOhOOmm, licitação
Registro de PreçoParaACompra Parcelada de Medlcanentos ParaA
Distribuição Gratuita e Consumo, Na Farmácia Básica Municipal,
Uoldadoi Bástcas de Saúde, Pronto Aiendlmemo Muiucipaj, Centro
dc Atenção Psicoasocial. An^latério de ^ndetnlologla, Nos Pro
gramas Existentes Pelo Fundo Municipal de Saúde. Rcecbimcnto de
propostas atá ás 09h00mim do dia 26/06/2017. Infotmaçóes (47)
362I-770S. Cópia do edital (acesso livro) t pregão (acesso iden-
tlfieado): uniirw.licjtaeo<s<.eom.br.

tlll.flERTO 1)0 PASSOS
Pr«f«iti^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCÍAl. N* 5S/20t7

Processo Licltaiúno N" 0067/2017. Objeto: Contratação dc ecnpre-
sa/olmica para prestação de serviços 4^ laboratório consistente na
confecfio dc próteses dentárias totais e parçiait, considerando a ne
cessidade deampliação do acesso a popuiação asaçóes depromoção,
prevenção e recuperação da saúde bucal dos usuários do SUS, co-
ordertado pelaSeereiária Municipal de Saúde do Municipio do Ca-
tanduvas-SC. Dotação Orçamentária: 2.091J390.t30 • 3165 -26/2017
- Manutenção da Secretaria de Saúde Abertura das Propostas:
lJh45mÍn, do dia 22 de Junhodo 2017. Da disponibillzaçio dOedital;
o edital estará disponível a panir do dia 08 de junho de 2017, no
endereço brq)//www caiaoduv&s.sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal
de Catanduvss • SC. Informações: maiores Informações poderio ser
obtidas no Setorde Ltcliaçócs da Picfeliura Municipal dc Caianduvas
• SC, daa DhOOmin is 19húOniui, de segunda a sexta-feira ou peto
telefone (049) 3525-6529.

Cjlandiivns-SC, X dc junho dc 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS

Prcfoíto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRÃO-PARA

AVISO l>F LICITAÇÃO
CONCORHENCIA fi" 2/201?

Procoso üe Licitação 49/2017. Objeto; concessão dc sci*
vjço público para a remoção, guarda c depósito de veículos remo
vidos, apreendidas e retirados de circulação, emdceorrência de In-
fiaçte a legislação detrânsito, penal edemais leis esparsas, nas vias
!úblieas deste município. Data eHorário de Abertura: 13/07/2017, ás

4h, Local: Secretaria Municipalde Administraçãoe Fazenda,siruada
rva Rua Barãode Rio Branco, 187,Centro, Gráo-Paiá, no prédioda
Prefeitura Municipal, A Integra do presente Edital pudeser obtida no
Mural Munícipil. Demais infonnaçóos podem sa obtidas na Sede da
Prefeitura MunieipaJ eu pelo tclofone (48) 3652-1177, com a Co<
missão dc Lícliaçia

(irãu-l-sra-SC, 7 dc junho üc 2t)I7.
MÁRCIO BORBA BLASIUS

1'refoito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

AVISO DE LiaTACAO
TOMADA DE PREÇOS N" í/201?

Processo Licltstõrio n" 45/2017,
O Prefeito Municipal de Unvaial, Sr. Edvaldo Bcz de Oli

veira, lomipúblico processo Itcitaiónc, critério dcjulgamento menor
preçoglobal, lei fodcral a' 8666/93 e aiualizaçócs, lci complemcrttar
123/2006 e altcraçóes, dia 27 dc junho dc 2017, ás 8h:30min, tendo
como objeto: 'Contratação de empresa com fornecimentode maivrial
o mio-ds-obra para realização dc pavimentação a lajota, drenagem
pluvial, zinallzaçioviáriae p&sseius comacessibilidade paraatender
ao contrato do repasse n* 1Ò23767/20I5 juntoau mlnlstcrio das ci
dades, sendo as njas Antonio Domingos da Silva, X^lmor Verunez,
Maria Madalena Prá, bairro Termas do Gravatal, conforme projetos,
rRemorisIs descritivos e planilhas de orçamcmo.* Mais informações
na Rua Eiíf. Armes Gualbeno. n' 121 - Centro. (048) 3648-8022 • E-
mail; IÍcitacsolSgravatal.sc.guvl>r.

Oravotal-SC. X do junho dc Jtu?.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA

EXtILVTOS DE CONTRATOS

CONTRATO N" 92/TMI/2017 PROCESSO CONCORRÊNCIA PÚ
BLICA hf. 021/?MI/2016. OBJETOiAssunçio pela contratada, ns
condição de segunda colocada, pela coniínuidode do contrate
1)92/?M1/20I6, que tem como objeto a execução das obras de mo
bilidade lubana por Meus dc Execução dc serviços de pavimentação

Esiedocumento podaacrverificado no crtderaço ckoõnlcohitpV/www.in.gjvbeaicraiatdiJeni
pelo código000320]7060900232

Prefeitura Mun.delmeópolis

N® UO,scxia.feira, 9 de junho de 2017

c Inincimjiura conforme planilha dc engenharia- Lote01:Construção
da TOtaiúria no cruzamento da rodovia Jorge Zanatta c«m a Rua Santa
Ritade Cássiaparaacesso ao Baino Presidente \^rgas (Içare), Com-
prcendertdu o fornecimento dos materiais, mão-do-obià, máquinas,
equipamentos e ferramentas norniau e especiais necessárias, obe
decendo integralmente ãs especificações e dctcrminaçòes previstas
rtasplanilhas orçamentárias, memoriais descritivos e projeto(s), que
fícam fazendo parte Integrantee Inseparáveldeste irutrumanto coma
âc aqui estivessem transcritos. CONTRATADA: BCL EMPREEN
DIMENTOS LTDA. VALOR:R$525.01?,42 (quinhentos e vintee cin
co mil, dezessete reaise quarenu e doiscentavos). VIGÊNCIA: Ató
30/08/2017.

CONTRATO N" 93/rMl/20|7 PRCCESSO CONCORRÉNCU PÚ-
BLICA N*. 021/PMI/2C16. OBJETO:Assunção contratada, na
condição de segunda colccads, pela continuidade do contrato
093/PMI/2016, que tem como objeto a execução das obras de itio-
bilidade urbana por Metas de Execução de serviços dc pavimeiuação
e infcacttruturaconforme planilha da engcnhariaiLote02: Construção
de Intcrccssão na Rodovia SC 445 com Avenida Jorge Elias de
Lucca. Compreendendo o foniectraento dos materiais, mão-de-obra,
máquinas, equipamentos e fcrruiicnias normais c espeetals neces
sárias, obadeeendú integralmente áa especificações e determinações
|irevi8ias nas planilhas orçamentários, memoriais descritivos e pro-
jcto(s),que ficam ftzcndo parte integrante o inseparável deste ms-
irumento ccov>se aqui eariveascratranscritos. CONTRATADA: BCL
EMPREENDIMENTOS LTDA. VALOR:R5l.080J92,07(um mllbão,
oitenta mil, trezestcs e noventa e dois reaia e sete centavos). VI
GÊNCIA: Até JOA)8/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 53/TMI/20I?

Tipo; Mcnur Preço Global Por Lote. Data e horário da aeuãp de
8berture:23«U6/20l7 ás t)9:00 horas. Local: Prefntun Municipal de
Içsra/SC, situado na Praça Pres. João Goulart, 120. Objeto: Con
tratação de empresa do ramo peninenle para aquisição dc materiais
para construção, material clétnco, material hidráulico, material para
piQtura, madeiras, equipamento de combate c prevenção contra In
cêndio e equipamento de proteção Individual, de forma parcelada,
para manuteação e reforma dos (2ontros de Educação Infantil e Es
colas de Ensino Fundamentale das repartiçõespúblicas do município
de Içara/SC, Informações: Prefeitura Municipal de IçarVSC, situado
na Praça Pres. JoãMaCoubrt, 220. Fooe/fax: (48) 243)-3539 e 343).
3502 / e-mall; compns@ican.se.gov.br.

lv'«Tj-SC. H ÜL'junho de 2úi7,
ANNA PAULA MEDEIROS HALDIéiSAR

Iricgflcna

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ

AVISO DK LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL (V 3/2017-FMS

O Município fie ImaiuI/SC, acravásdo Fundo Municipal de
Saúdo, tomapúblicoaos interessados quescencontra aberta o Pregão
Presencial para regbtre de preços para cvcniuaJ aquisição dc me
dicamentas básicos e nãu básicos, éticos e genéricos,através dc maior
porcentagem de desconto sobre a relação de medicamenros e cJxla
de preçosda ABCFARMA • órgãooficiaids Associação Brasileira do
Comércio Farmacõullco. Entrega dos envelopes: até às llh45min do
dia 23/06/2017 no Setor de Protocolo. Sesiãc Pública para abertura
dos envelopes: ás I2h do dia 23/06/2017. Local: Rua José Ináoo da
Rocha, 109 - Centro • Imanií/SC. O edital ficará a disposiçic de 2*a

feira das 07h ás I3h no setor de lichaçlo, ou pelo e-mail li-
CÍiaeao@jmaruÍ4C.gov.br.

Imarji, Kdc jipiho dc 2017.
GEaZI ALDRIGin GALARZ

Secretária Jc ^JúJc

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVLSO l>t LICITAÇÃO
TOMADA ÜE PREÇOS N* 1/2017

Processo Licitaiório N* 09/2017.
O Fundo MuAJCipal de Saúde dc Irincópol», loma público

para conhecimento dos interessados que realizará no dia 28 dc junho
dc 2017, ás 09:00 horas, Processo Liciioiõric na Modalidade Tomada
dc Preços, com critério dc adjudicação Menor Preço Global, dc acor
do com a Lei n* 8.666/93, visando a 'Contratação dc Instituição
Hospitalar Para Realização dc Consultas, Exames Complc-Mentarcs
Especializados c Cirurgias (Eletivas, Média e Alta Complexidade),
Para O Pçriodo dc 12 Meses*. O edital de Lieítaçáo encontra-e a
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no ho
rário das 08:30 ás 11:30 e das 13:00 às 15:00, sita a Rua Paraná, n°
200, Centro, Irincópolis SC, Fone 47 3625-1111, no site www.èr-
Tieopolii.se.gov.br.

Irina^-poiit. X dc junho dc 2ÚI7.
JULIANO POZZI PEREIRA

Preluiio

3 digltalmcnto eonfotroe M? n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Iníraeacrurura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-BrasÍt.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr.: 1739/2017

CNPJ: 83.102.SS8/0001-05 Fone; 47-6251111

RUA PARANA, 200
C.E.P.: 69440-000 - Irtneópolis - SC

Fax: 47-6251144
Compra Direta Nr:
Data da Compra;

Nr. Cor

1110/2017

05/06/2017

Pr6{eiluraMun,(íêlrineópolis
EsiadodeSaelê/Calarina

(Empenho Ordinário nr: 2125) olha: 1/1

Fornecedor: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOSOFICIA
Endereço: ROD SC 401

Cidade: Florianópolis - SC - CEP: 88032-000
CNPJ: 14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Materlal(is) e/ou execução do(s) servlço(s) abaixo discrimlnado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

órgão:
Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento

Condições Pagto
Prazo de Entrega
Local de Entrega
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIADAADMINISTRACAO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) - Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral
30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTEA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICITATÔRIO N" 09/2017, TOMDADE PREÇOS N" 01/2017 -
FMS, PARA "CONTRATAÇÃO DEINSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE), PARA O PERÍODO
DE 12 MESES", NA EDIÇÃO DO DIA 09 DEJUNHO DE2017.

Item 1 Quantidade Unid Especificação 1 Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PU8LICACAO (01-01-02072) 217,72 217,72

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Liquido:

217,72

0,00

217,72

irineópoiis, 5 de Junho de 2017

JULIANO POZZi PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Patrimônloj_Pref^

De:

Enviado em:

Para:

Assunto;

Anexos:

Cliente

Endereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

diarioof]cíal@sea.sc.gov.br
quinta-feira, 8 de junho de 2017 10:57
licitacao@irineopolis.sc.gov.br
Orçamento
ATT00004,dat

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
Telefone:48-3665-6200

4116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PARANÁ

IRINEÓPOLIS - Santa Catarina

4736251111

83102558000105

ROSANl RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Prefeitura Mun.dêlrineópoüsEstado d^a^alarina

toivss^PeyiaiaileteLicilaçào

Data do orçamento: 8/(

Bairro; CENTRO

CEP: 89440000

ORÇAMENTO n" 455930/17
Produto

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Data da publicação

Validade da proposta.:

Responsável

Unid. Qtd.

7,171

Preço

30,36

9/6/2017

9/6/2017

Você, cliente, é o único responsável pelo c
matéria para todo e qualquer efeito.

Observação: Este orçamento refere-se a matéria submetida eletronicamenteno DOE, que se teve acessona pré-visua
correspondente. A matéria quando publicada no DOE, poderá sofi^er alterações de tamanho por ocasião do processo d
eletrônica, para melhor adequá-la no espaço do Jornal junto comoutraspublicações.
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Irineópolis

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N" 09/2017
TOMADADE PREÇOS N" 01/2017
O Fundo Municipal de Saúde de Iríneópoils, toma púbHco para
conhecimento dos interessados que realiaará no dia 28 de junho
ds 2017, ás 05:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade
Tomada de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço
Global, de acordo com a Lei n° 8,666/93, visando a
"CONTRATAÇÁO DE ÍNSTlTUiÇAO HOSPITALAR PARA
REALIZAÇÃO DECONSULTAS, EXAMES COMPLEMENTARES
ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE), PARA O PERÍODO DE 12 MESES'. O edital
de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das
13:00às 15:00, sita a Rua Paraná, n°200, Centro, IrineópolisSC,
Fone 47 362^1111, no site wwwjrineopolis.sc.gov.br.lrineópotis,
CS de Junho de 2017.
GISELI KEMPINsra
Gestora do FMS

ou

DIÁRIO OFICIAL-SC-N»

PrefeÉra Miin.de Irihsópolis
Estado da^Calanra

Fl.n°ft)

Corri^KglfiaKr)^ (te
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Cunha Porã

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 03/2017 - OMi,nieipk> de
Cunna PofS. TORUA PÚBLiCOou» la/ârealizar Procs$so LkSlatOfio
n® 1005/2017. na Modalidade Tomada de Preços rfi 03/2017, do
Tipo Menor Preço CJoBaí. cujo ofcjeto é CONTfiATAÇAO DE EM
PRESA PARA EXECUÇÃO DEOBRADEPREVEMÇAo CONTRA
INCÊNDIO, PARA ADEQUAÇÃO 00 GINÁSIO MUNICIPAL DE
ESPORTES DO município DE CUNHA POR A;SC Oa envelopes
seràorecebidos ate dia2&0«,2017, às Oítire e a abertura será
realizada ás OShlSmln domesmo dia.no Debartamanio da Lici-
taçíesdoMunlciplo.naRuaMoura Brasil, IB39, Ceniro Maiores
inlormaçóas pelo i^alone (49)3848-3362, Cunha Pe»-à«C em
t)9W/2017, JAIRO RIVELINOEBELINC- Prefeito Munfdpai

Cod. Mal: 455929

Entre Rios

^^0 município de enlre Rios-SC. através de seu prefeito municipal
r^^vna púWico que oexeculivo municipal esta com procedimento

araAOUISíçAO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA USO
DO MUNICÍPIO DÊ ENTRE RIOSISC, modalidade pregSo pre
sencial 030/2017, processo liolatono 40/2017 exim eberlura em
26/Ce20l7âS 0Bh30min,
•Omunicípio deentre Rios-SC, airavès deseu ptefeilo municipal
loma púbico queo executivo municioai asia com procedimenlo
paraAQUiSicAO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS S ELE-
TITÔNICOSPARA USO OASSECRETARIASOA ADMINISTRA
ÇÃO, SAIOE, DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO EEDUCA-
çAO. modalidade pregão presenoai 031/2017, processo totalorlo
49//2017 comaberturaem 26/052017ás 13h30mln
-Omunicípio deentre Rios-SC, avavésde seupreleno municipal
torna público queo execubvq municipal esta com procedimento
paraCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTA
ÇÃO 06 SERVIÇO MÉDICO CINECOLOOlSTA E0BST6TRA
PARA ASECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ENTRE
RIOS/SC, conformo OIfem 2.1 desde edital, modalidade pregáo
oresendaJ033tt017, processo Iieilat6rio522017com abertura em
23/06/2017 as 08n3Gmín,
- O municioio deentre Rios-SC, através de seu prefeito mum-
opâi torna público que o exocut/vo municipal esta com pxocedi-
mento paraAQUISIÇÃO DE EOUIPAMENTOS H0SP1TALR6S,
INFORMÁTICA, UMPE2A 6HIGIENEEMÔVElS PARA USO DA
SECRETARIA DA SAÚDE NAS UNIDADES DE PAIOL DE BARRO
EVILA APARECIDA INTERJOR DO MUNICÍPIO DE ENTJIE RIOS/
SC, modalidade pregâa presencial 034/2017, processo Itóiaiõtic
532017 comaOeriure eni23r062017 ás 13h30min.
Maiores infomiações por meio doielafone (49) 3351-0C60 ou3351-
0037, email, licitaçõesffientrerios sc.gov br, site; wwwentrejloa
SC gov.br.

^Pmfeito Municipal- Jurandi Deli Osbel
' Cod, Mat -456166

DIÁRIO OFICIAL - SC- N» 20-551

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PArA
SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE DECRA0J>ARA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N, 1/2017
OMUNICÍPIO DE GRAO-PARA.elravás daSecretaria Municipal da
Saúda, Divisáo deLicilaçSo, loma público oEDITAL DE CHAMADA
PUBLICA N. 1/2017, visando â safaçào a possível coniralaçâo de
enlidadaa prestadoras deserviços ambulalonais, procedimentos
comfinalidade diagnóstice em íaPoratõrio clínico, conforme Anevo
I, doEdital, queestabeleça quais osprocedimentos objeto dosta
Chamada Pública Quaisquer elementos, informações ouesclareci,
mantos reiaoioiiadosa esta Chamada Publicapoderão ser obtidos
junto a Secretana Muniopal deSaúdadoMumclpio deGrào-Para,
local em quelunciona a Equipe deControle, AvaNaçéo eAuditona
do Município, Cuja responsável é a Senhora Danlza Ranluo
Sflla (l^efoneparaconiato: (48) 3652-1312; fax: (48) 3652-1312;
e-mail' denlzebuS8ora@gmeil.com; horário de álendimento' das
7 ás 13 ft, de segunde á sexta-feira),
Grào-Pa/áf SC,08 dejunho de 2017 MÁRCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Cod. Mát.: 458126

Prefeitura Mun.de Ifineôpoüs

Conissâo

09.06.2017 (S

tedeLnlaç3r<
)

nhecimento dosinteressados querealizará nodia 26deJunho de
2017,as 09:00horas,Processo Ucitatõrio na Modalidade Tomada
de Preços, com criténo de ad/udicaçlo Menor PreçoGlobal, de
acordocoma Lei íA8,668/93, «sando a "CONTRATAÇÃO DE INS
TITUIÇÃO HOSPITALAR PAlíA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS
EXAMES COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS ECIRURGIAS
(ELETIVAS, MEDIA EALTA COMPLEXIDADEI.PARAO PERÍODO
DE 12 MESES", Oedital de Licitação encontra-se a disposição
dosinieressados. noDaparlemento de Lidtações, nohoràno das
08 30as 11:30 e das 13:00 ás 15,00, sitaa RuaParaná, n® 200.
Centro. Inneõpolis SC. Fone 473625-1111, nosuewvrwmneopoiis.
sc.gov.br.inneõpotis,08 de junho de 2017,
GISELI KEMPINSKI

Gestora do FMS

Cod Mat: 455930

Itaiópolis

Estado da Santa Calarftia
Prefeitura Municipal de Içere
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISODE LICITAÇÃO

Modalidade. PREGÃO PRESENCIAL N*. OSCflaMI/lOIT
Tipo MENOR PREÇOGLOBAL
Dalaahoráriddasesalo de abertura: 26/062017a» 09:00horas
Local' Prefeitura Municipal de Içara/SC, situado na P/aça Pres
Joáo Goulart, 120,
Objeto Contratação daempresa especialibada para femecimento
e execução de camada da concreto asfáltico usinado a quente,
com espessura de 3,0 cm, para recuperação rias Ruas; Vitória,
Cei Marcos Rovaris e Selede Setembro, contorme convênio n'
2016TRM1234, queentre sicelebram oEstado deSantaCatarina,
por meio da Agáneia de Desenvolvimento Regional de Criciúma
e Prefeitura Municipal deiçara - Processon»$0R21 3433/2016.
Informações: Prefeitura Munidpai da IçararSC, situado naPraça
Pres, Joáo Goulart, 120,
Fone/Fax: (48j 3431-3639 a3431-3502/e-mai: comprasglcâra
sc.gov.br
Içara - SC, 08 de Junho de 2017

Anna Paula Madeiros Baldassar
PregoeIra

Cod. Mat: 456095

FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAIÔPOUS/SC; Pregão Pre
sencialn® 122017;Objelo: Aquisição de materiais e equipamentos
permanentes para Unidade do Pronto Atenifimemo da Secretaria
Municipal de Saúda de Itaropolis Eni/egados Envelopes; Aléás
1400notasdodia27de jimho de 2017, Abertura dosEnvelopes
as 14:15 horas dodia27dajunho de 2017. naPrefeiiuraMunicipai
de IlaiõpoNs-SC, O Edital e esclarecimentos poderfio sar obtidos
na Prefeitura Municipal-Av.Catúlio Vergas, 308,3»andar,de 2®â
8® das 08 00 ás 12:00 e das 13:30 as 17 00 horas ou no site vnwr.
itaiopolis scgov.br-Fone 047 38522211.liaiopoiis, 07/06/2017.
Benedito BanioMarques, SecretárioMunicipál da Saúde,

Cod, Mal: 456916

maruf

Jaguaruna

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA

MULTIENTIDADE

Grão Pará

Prefeitura Municipalde Gráo-Pará
Estado de Sante Catarina

AVISO DE UCITAÇÂO
ProcessoDSLICITAÇÃO N.49/2017
Edital de CONCORRÊNICAn, 02/2017
OOielo: CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PARAA REMOÇAo
GUARDA E DEPOSITO DE VElCULOS REMOVIDOS, APREEN
DIDOS S RETIRADOS DE CIRCUUÇAO. EM DECORRÊNCIA DÊ
INFRAÇÕES ALEGISLAÇÃO DE TRANSITO, PENAL EDEMAIS
LEIS ESR4RSAS, NAS VIAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO Dala
e Horário de Abertura' 13/07/2017. ás 14h. Locál, SecrelariaMu
nicipal deAdmimsvaçlo a Fazenda, siioadanaRuaBáfáodoRlo
Branco. 187, Centro, Grào-Pará, noprédio daPrefeitura Municipal.
Aintegra do presenie Edital poda serobtida noMural Municipal
Demais Informações podem ser obüdas na Sede dá Prefailura
Municipal ou pelo lalelone (48)3662-1177, ooma Comissáoda
Liotaçlo, Grào-Pâfá/ SC,07 de (unho de 2017.
MARCrO80RBA BLASIUS
Prefeito Mumcipaí

Cod, Mát.: 455986

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL FMS N® 0032017
OMunicipid de ímani//SC, através doFurMo Municipal deSaúde,
toma público aos interessados quese encomra aberta o Pregéo
Presencial para regislro depreços para eveniual aquisição deme
dicamentos básicos enâo básicos, ébcos e genéricos, através dé
maiix porcentagemde dsscottto sobrea relaçãodo medicâmenlos
e tabela de preços daABCFARMA - úrgio oficial daAssociação
Brasileira doComércio FarmabéutiCd, Entrega dos envelopes ate
ás 11h45min do dia23/0612017 no Selorde Protocolo. Sessão
Pública paraapenura dosenvelopes às 12hdodia23/052017-
Local RuaJosé Inàaoda Rocha, 109- Centro - Imanji/sc. O
eO/Ial ficaraa disposição de 2® a 6'feire das 07h ás 13hno seibt
de Íicita0o, ou pelo a-mail íicitacao@imaruí sc.gov.br,
Imaruf, 08 de junho de 2017,
Geazi Aldrigh Galarz
Secretária de Saúde

Cod, Mat.: 455989

PROCESSO tlCITATORlON°372017/PMJ, PREGÃO PRESEN-
CiALN® 162017/PMJ O Município de Jagusruna/SC atravésdo
Sf, EDENILSON MONTINI OA COSTA, Prefeito Municipal. Icrna
público querealize/é Processo Licítalòno na modalidade Pregão
Presencial comRegistro da Preço, cujo cntério de julgamento é o
de MENOR PREÇO PORLOTE. no dia 23de Junhode 2017.ás
09 CO noras, lendocomoobjeto CONTRATAÇÃO DEEMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DEMANU
TENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA DE AUTO ELÉTRICA COM
FORNECIMENTO ESUBSTITUIÇÃO M PEÇAS EACESSÓRIOS
NOVOS, TODOS ORIGINAIS
DOS FABRICANTES DAS MARCAS DOS VEÍCULOS. Sendo que
05 envelopes conlendoas proposiase documenlações deverão
ser enlreguas impretarivelmente ata o d/a 23 de Junhode 2017,
âs 09,00 horas. Oadiiai a seus anexos naintegra encontram-se a
disposição paraconsultar ouooter através doendereço Av Duque
de Caxias. 290, Centro. Jaguaruna/SC Horanc das 07 00 horas
às 13 CO horas, Jaguaruna/SC). 06 de Maiode 2017
Edenllson monlinl da costa

Prefeito Municipal

Cod Mat, 455655

Joaçaba

PReFElTURA OÊJOAÇASA (SC)/AVISO OELICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÔRlO 032/2017/PHJ / CONCORRÊNCIA
N'02/2017/PMJ

Obj9to:Câniratação d««mpresa(s) e$p«C3atizsda($) parâ8 execu
çãodosserviços e oforneclinento dosmeteriais e ê<ju4p«menfo8
necessá/jos pata a pavimentíçáo asfàlfiee em CAUQ - CoAcreto
Asfâlücú iJsiGddo sQueRta.de 0$(Onco) ruasoc perímetro vrtâno
doUurneJpip d8Joaçaba,SC.Tipo Empreitada porPreçoUi^itâno
Pormade Juloamonto: Menor PreçoporLote. Datada abertura
Dia 14/07/2017. a partjr das15n. naSecretana Municipal de Ges®
(áaAdminlstreirva, no endereço abaixooledc Credenetamento a
entrega dos envelopes ets as I4h30fnin, dodta 14/07/2017 no
Setorde Protocolo da Prefeitura Localpara equísíçflodo Editei;
Secretaria Municipal deGestão Administraiivâ • Setor de Compres
e Ltataçôes. situadana AvenKfa XV de Novembro, S7Ô. Ceniro,
em dias úteis, da segunda é sexta-feira, no horário das 1S ás 19

Irineópolis

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
PROCESSO LICITATORIO N® 092017
TOMADA DE PREÇOS N® 012017
OFundo Munidpai deSaúde deIrineOpolis. toma público para co
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Administrador
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Usuário Rosani Rodrigues da Silva Mischka

Situação Novo

Datade 08/06/2017 11:05:44

Cadastro

Datade 08/06/2017 11:05:54

Atualização

Datade 09/06/2017

Publicação

Categoria Licitações

Título PROCESSO ÜCiTATÓRIO N° 09/2017 • FMS

Arquivo Fonte 1496930754 extrato de ediUI n 09 2017 inst.hosp.,doc

do Ato (tittps://wvw,dlafiomun1clpal,sr..aov.br/arauivosbd/atQs/14969307S4 extrato de editat n 09 2017 inst.hosi

Conteúdo ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE

PROCESSO ÜCITATÓRIO N" 09/2017

TOMADA DE PREÇOS N" 01/2017

O FundoMunicipal de Saúde de irineópoiis, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará no dia 28 de junho de 2017, às 09:00 horas. Processo Licitatóriona Modalidade Tomada de
Preços, com critério de adjudicação Menor Preço Global, de acordo com a Lein' 8.666/93, visando a
"CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS, MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE), PARA OPERÍODO DE 12 MESES". Oedital de Licitação encontra-se a disposição
dos interessados, no Departamento de Licitações, no horáriodas 08:30 ás 11:30 e das 13:00 às 15:00,:
a Rua Paraná, n° 200, Centro, irineópoiis SC, Fone 47 3625-1111, no site www.irineopolis.se.qov.br

(hUp://wvvw-írineopolls.sc.oov.br).Irineópoiis 08 de junho de 2017.

GiSELI KEMPINSKi

Gestora do FMS

https;//www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=1290562 08/06/2017
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09/06/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N" 2272

Irineópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N® 09/2017
ESTADO DE SANTACATARINA
FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N» 09/2017
TOMADA DE PREÇOS No 01/2017

Página 321

Preíêitura Mun, d8 ifineópoii
Catarina

Fi.n"

PORTARIA NO 206/2017
PORTARIA NO, 205/2017,
NOMEIA SERVIDOR PARA OCARGO DE PROVIMENTO EM COMIS
SÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OLmV\S PROVIDÊN
CIAS,

O Prefeito Municipal de Irineópoíis, cidadão 3ULIAN0 POZZI PE
REIRA, usando da competência que lhe confere oitem V, do artigo
55 e parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e
amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n 007/2001 de 15/10/2001,
consoante o anexo II da já citada Lei,

RESOLVE:

Art Ist - NOMEAR VALDIR MARAFIGO, nascido em 02/05/1976
portador do CPF n o 017,851.289-30, RG, n 3.588,397 SESP/SC,
Dc^ exercer oCargo de Provimento em Comissão de DIRETOR AD-

•^NISTRATIVO, criado através da Lei Complementar n,o 007/2001
utí 15/10/2001, lotado na Secretaria Municipal da Administração.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/06/2017.

Art 3rd - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Junho de 2017
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal,

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, fõmã,.
conhecimento dos interessados que realizará no dia 28 de junho
de 2017, às 09:00 horas. Processo Licitatório na Modalidade To
mada de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço Global,
de acordo com a Lei n® 8,655/93, visando a "CONTRATAÇÃO DE
INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS,
EXAMES COMPLEMENTARES ESPEQALIZADOS EQRURGIAS (ELE
TIVAS, MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE), PARA OPERÍODO DE 12
MESES", O editai de Licitação encontra-se a disposição dos inte
ressados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às
11:30 e das 13:00 às 15:00, sita a Rua Paraná, n° 200, Centro, Iri
neópolis SC, Fone 47 3525-1111, no site www.irineopoiis.se,gov.br,

Irineópolis, 08 de junho de 2017,
GISELI KEMPINSKI
Gestora do FMS

Cofiissâo ideLotatã;

PORTARIA NO 208/2017
PORTARIA N 0. 208/2017.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA
EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
••^RA, usando da competência que lhe confere o item VII, do
. .go 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II -
Capítulo III seção I,Artigo 105, Inciso II,da Lei Complementar n"
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art Ist - PRORROGAR até a data de 30/05/2017, os efeitos da Por
taria 145/2017 de 17/04/2017, que dispõe sobre a contratação em
caráter Temporário da servidora MIRIANE FRIEDRICH REICHAR-
DT, nascida em 13/12/1989, portadora do CPF n.059.331,279-14,
RG n o 5.496.398 SESPD/SC, para exercer as atividades de Enfer
meira (44h/sem), conforme Contrato de Trabalho Temporário no
008/2017, em substituição a servidora efetiva Cícera Angélica De
Souza Costa, em Licença para Tratamento de Saúde,

Art, 2° Esta portaria entra emvigor nadata de suapublicação, com
efeitos retroativosa 01/06/2017,

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de Junho de 2017,
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal,

DOM/SC Assinado DioTALnemE

para

www.diariomunicipal.sc,gov.br



Patrimônio - Prefeitura de Irineopolis

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:

Anexos:

Jornal O Iguassu Administrativo [jornaioiguassu@gmaii.com]
quinta-feira, 8 de junho de 2017 14:19
Patrimônio - Prefeitura de Irineopolis
Re: PUBLICAÇÃO
01 - Assinatura Emaii Kely.jpg

Prefeito Müa de Imeópolis
Esladode^^nf Calarina

FLn»

ComstíoPm^fejeLIcteçfc

Ok, material recebido.

Em 08/06/2017 11:21, Patrimônio - Prefeitura de irineopolis escreveu:

BOM DiA,

FAVOR PUBLICAR NA EDIÇÃO DO DIA 09 DE JUNHO DE 2017. QPROCESSO LiCiTATÓRiO N2 09/2017
-FMS.

CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att.

Ilosani Míscdka

Departamento de Licitação

O IGUASSU
MUITIMEIOS

L*] —' Livre de vírus, vvww.avast.com.

Atenciosamente,

Kety Sati
Diretora

42 3524-2363

42 9 9999-2924



iMULTIMEiOS

Local/Publicações Legais
Serta-Felr», 09 de junho de20J7-Ed.3441

O IGUASSÚ
Porto União (SC) s União da V/tóría (PR) 07

CISVAU
Coneórcto Intemuiddpel de Seúde do Vele do Igueçu

DEHEnnCAÇÁO DEEDÍTAL OECHAMAMENTO
PUBUCP N*0001/S017.

RETIFICADO DE EDITAL N> 02

A PrMJderte da Coml&&ào Pormanonte da lJc)Uç6a$i Sandra
Oelvoss a fim de garantir a Igualdade a todos os iritereseados:
toma público a retíflcaç&o do Edftal de CHAMAMENTO
PUBLICO 0001/2017, com alteração dos itens: 6.
Documentações referentes k habilitação KSSOA JURÍDICA;
6.2•Documentos do Profissional(s) que executará os Serviços:
PARA QUE PASSE A CON STAR;

6.Documentações refareniesà hablin^oPESSOA JURÍDICA
6.1 Para o cradendamento deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
a) Requenmanto para credenciamento, conforme
modeto contido no anexo i do Edital de Chamamento Público
n» 002/2017.
b) Dedaraçâo de Idoneidad e conforme mod elo conOdo
no anexo IIdo Edrtal de Chamamento Público n^ 002/2017.
c) Cópia deinscriçãono Cadastro Nacional oePessoas
Jurídícaii (C^^PJ)/Mlni$téno daPaaerKfa.
d) Cóf^a do ato constitutivo, estatuto ou contrato socldí
em vigor e alterações subsequentes, em vtgor, doidamente
registrados na>hjnta Comerei^ ouCartério Competente emse
tratando da sociedades comerciais e, no caso de sociedade
por ações, esles deverão ^r acompanhados dos documentos
de eleição de seus administradores.
e) Cópia do alvará de licença de localização e
funcionamento,

Cõpj a dc alvará de licençada Vigilánda Saniiária.
Comprovante de cadastro Nacional de

itabeledmentos de Saúde ^ CNES. compatível com o
endereço doa Alvaráa, Contrato Soda) e com os serviços a
seremexacutados.
h) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
úítimo exercício sodd, |á ed^Velse apresentados naforma da
lei, que comprovem a boa situação Tinanceira da empresa,
vedada a sua aubstituiçâo por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados liá mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta
I) Prova de regiiaridade Hscal para com a Fazenda
Federal.
J) Prova de regidandade fiscal para com a Fazenda
Estadual
kj Prova de regtáandade fiscal para com a Fazenda
MurvcipâJde sede Oaempresa,
1) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanta
por Tempo de Serviço (FQTS).
m) Prova de reoubndade com a Justiça do TVabalho
(CertidãoNegativade Dtortos Trabalhistas),
n) C<!£ie da cédulade identidade dos sóciosgerentes
(administrador),
o) Cópia do CPF dossódosgerentes (administrador).
6.2•Documentos do Profissional(a)que executará os SerMços:
a) Cópia da cédula de identidade.
b) Cópia do CPF.
c) Cópia do CN&{CartãoNacioral da Saúde);
d) Cópia do comprovante de Inscrição no conselho
regional dacategoiia.
e) Cópia do comprovante de Regutahdade Junto ao
Conselho Regional de sua categoria;
O Cópfa dos diplomas de curso superior e

g) Título de Especiafetaexpedido pela sociedade que
^rege a especialidade, registrado no Conselhâ Federal de

'^<é»dtdna,ou.carbttcadode e^daJízaçáo naáirea pretendida,
n Instituiçáo des^damerte reconhec^o pelo MEC ou pelo

Jonselho Nacional de Educação, e, naste caso, qua o
profissional demonstre através de declaração emitida por
entidade médica ou hospitalar que possui notório
conhecimento na área pretendida.

LMáo da Vitória, 08 de junho 0a 2017.

Sandra Delvosa
Presidente da Comissão

Permanente de ücitsçôes

CISVAU

Coe»ór«l9 fatfvnnunieipsl d* Saúde de NWede Iguaçu

lERMO DEHOMOLOQAçAO

Modalidade: Irexigibitdade de Udtaçáo 042/2017.

Otqeto. Locação de Mão de Obra para o Atendimento de
Exames de Analises dinica.

A Presidente do Consórcio IrUermunItdpaíde Saúde do Vale
do íguaçu - CISVAU de União da Vitória, estadodo Paraná,
no uso de suas atribuições legais. HOMOLOGA em favor de:

GAL lAB ANAUSES CUNICA LTDA«^£.
CNPJ: 26656912/0001-00

Rua: AV. PRESIDENTE QETUUO VARGAS 493

GENERAL CARNEIRO - PR.
CP:8466Q-DD0

União da Vitoria, 07 de junho da 2G17.

HILTON S/V^TIN ROVEQA
Presldente-CISVAU

m Bradesco
LSILAO PRESeMCIAL C OM-IMC

1* uuiAe aTAT/aoir • t* L«iifia isjprrsdi z t4n

liar^palrt»eM9W4PrM)ic|i!i«<«t)i(m.Kn«}M <>1^ AugiiVa. «m âieinillte*-aP

SALPAO INOL. Cl AREA CONSTR. ESUMADA de l.eJS.SO M2 - BITURUNA • PR

* c 'e. M» r* • •mu •> ttta» ir «. r< .>• ««nm Fuu>«*,mp,«»»
LfVAlTacin dn brrttvt» RJnntM - PB VtLi Pin kfJS 'Vi C* tV lrd;eiíliV Kit 4 V?
e ;yi>r.nw-iad9 ra hue icensia ^9 n Vav ; m d&m Oe UrSíad» vudd*. OC».: «fUCftc e

wwt •« ccTTf'"'^ y e*eiML9l K ôw rj* s ** v Iocí <«m o
nw'tW'mRi mn rAr.rr" TiPT)r^Trrnr.rrw*" l* LaiUke: oreT^MI? íot1iti. Laim irUiCTno'BS4SSi)O0,OO

Ixllte: 14d]T9fit7, 14h Uiwo ininJíwi- RS zaSMÍSO [caso (do M|a aríBrrBpda ne I' l^a) • Ccfld^So 0o
pAOMuniB' • -HdH'.tr s-.fci -f W fw ( «kmht F» r^iUrfn^ C)ripo-vwpfi-í n^víS «Vri iw *.

p"*; fír .• Tin rnf 1 ro o ns rrt^ihv f. iir
n rtv .iin.,.» !«•, -.iimí o wB(w.ao0n«anBro,cein.br - Para lula

h>te'o<a^q>.'B ' ter.. iU)Z4S<-S4S*'0<<^ai. arOw*v»aftW*K«a^at»ISoacii DgaonU •l»a»oiMAtt^ia4JSrPWtJ!lS1B

REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL
COMARCA DE UNIÃO OAVtTORU ESTADO 00 PARANÁ

Offele de Reglclro dp Prat»eta
CNPJ 7S.213.488/0001-34

Floa Om. Ceata Cwvalho, 887 - Fone - (D42) aS2s-2S81 aS23-2Z01
â-mdfl. orcteslCUVS@TerTa.cam.br

EOrAL DEINTIMADO
ROLF KONELL

OFICIAL OESIQNAOO

Comarca da União da Wúda Cartòno da Protaato.rancontta-a. nesta
Cartório pari Protesios. os ssouintss iirulos abahro menócf^ados, de

rpspon&âbflidada oos>devsdorea reUcronadoa:

DeVedortOUVEIRA 6MA$CHI0 O^J0844883â(»0110
EndereçotPUAOAS UAPCATIIDAS 2322S2aiTURUNAPfl
DoscnçáodoTTlCHA BANCARIA
NBPrDtocolaa.533

OevederUNILAP UTILIDADES LTDAMECNPJOSS1K}54000134
£nder»ç0:R ALMRANTE BARROS011ZUNlAODAVTTÓRlAPR
Oeserlção do TPICHABANCARIA
N° Protocdo: A8ie

DevedtttADRIANO QUIMARAES CAN DlOOCPF: 34788484802
Endereço;AV RRQF AMA2LIA 385AP603UNlAO DAVTTÕRIAPR
Descrição do TncHA BANCARIA
N» Protocdo 8,620

Pr420 oara Pagamerdo até 12/08/2017

E, por não lerem sido encontrados os respedivoa responsáveis, Ddo
cresent», os intimo para lodoe os fins de direfio, s. eomesmo
ten^ osderxifico, de que se nãoforsm aiendUos no D<A20 legal serão
lavrados os raspadivos protestos.

Urtf&o da Vítçriaod do Jvnho da 2017

Festival Gourmet
Sabores do Contestado

ja e realidade

Na noite do dia 07 de junho nas de
pendências da Associação Comercial e
Industrial de Porto União (ACUPU), acon
teceu a reunião do Comitê Organizador
das Comemorações do Centenário de Por
to União. O encontro foi para discussão e
organização do Festival Gourmet Sabores
do Contestado. 0 evento conta com o apo
io da Secretaria de Cultura e Turismo,
Associação Empresarial de Porto União
(ACIPU), Associação de Turismo e Meio
Ambiente (ATEMA) e Empresários do Ra
mo de Gastronomia das duas cidades.

Aprovando o regulamento do Festival
que tem data definda para 25 de agosto
até 05 de setembro, as inscrições inídam
no dia 12 de junho, encerrando no dia 16
do mesmo mês. As inscrições devem ser
feitas na Secretaria de Cultura e Turismo,
na Rua Sete de Setembro,557,das 8:00 às
17:00 h. Mais informações pelos telefo
nes: 3522-0649 ou 3522-4593.

Hi;PUni ICA FEDERA
CMX eu OC BIC;i«TT»«ir)l IMotUSUA I

CDirAL Pr.D£.4AttM

.> .lO a- li* 'r-iV
,it n.iv.'.'* ' 'MLi. ir.hfi

«11. -T ini< • .1.- itora.»
nj vvff.Siiik.iMi s .1 tf,.

• MSSV- gl VA. a ri r? .•.n,

4 .. K 1.1 4 V II fc«1v \MT Si.
. (•. 1, I -.".-Vl .(<1 o* < •

1')i •«./• ^ «uUc ãaju irvíbld^

OLiMv*c I. diP 4nuoo> W'r .In ik (14 ^iiriV.) ««
.iij»' i*»n itt, ly. 'i, 'JUje-.viii
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, S«: .i.IJí/l-íI). ilií'|-

<» t »Ia -Mlb rJ .1* Krsi«

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNiaPAL DE
SAÚDEIRINEÓPOUS

PROCESSO UOTATÓRION>09/2017
TOMADA DE PREÇOS N< 01/2017

O Fundo Municipal de Saúde do Irincópolls, toma públlcü
para conhecimento dos Interessados que realiaari no cSa29

de junho de 2017, às 09:00 noras, Processo Ucltatérlo na
Modalidade Tomada de Pr9(os, com cilléilo de adjudicação

Menor Preço Global, de acordo com a Lei n>9.666/93,
idoa•CONTRATADO OE INSTITUIÇÃO HOSPrTA' •'

PAFIAREAUZaDo de CONSULTAS, exames
C0MPLEUENT/V1ES ESPECIALIZADOS E (31URGIAS
(ELETIVAS, MEDIA E ALTACOMPLEXIDAOE), PARA O

PERÍODO OE 12 MESES*. O edital de Udtação encoiFra.se a
disposIqãodoslhlerassBdos, no Departamento de

Ucitacães. no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às
15:00, sua Rua Paraná. ne200, Centre, IrineopollsSC, Fone

47 3625-1111, no sile www.inneopoliS.sc.goi4tir.

Irineopolls, 06 de junho de 2017.

QISEUISMPINSKI
Gestora do FMS

asvAU
Consórcio IntormweelpaldB Soúdo do \Uo do Iguoçu

EXTRATO DO CONTRATO N» 047/2017.
CREDBtaAMENTO (INE»GIBIL10iU>El N«042/2017.

PARTES:Consoida Intormunicipal da Saúda do Vale da
Iguaçul União Lida,

OBJETO; Reaàzaçáoserviçosmédicos na e^eoalidade de
Esames Laboraloriais Gal Lab Analiaes Cínicas LTDA-ME.

VALCm MAXIMO: RS17.663,30 (Dsuassts milsaiseanCos e
sesaenta Bíésrealsetrintacentavos ),mensais.

DATA OEjNiCIO DA VIGÊNCIA: 07/06/2017
DATA DEFINAL DA VIGÍNOA. 06/06/2018

DATA DA ASSINATURA; Ü7/B6OTI7,
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

Ol.02,10.3az0001.2.002.3.9.90.39.00,D0.00.00.1369-Saijde
Cdetva-Atendimento eos Municípios Consorciatioe -

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juricica.

Uniáo da Vitéria, 07 de junho 2017

Hllton Santin Roveda
PresIdenle-aSVAU.



o

o«
r?

-

'•'s:

r
r

>

r
s

"
c
r.

5

rS
:

c
a

o
-

=;
v^íp.

o
%

rrT
.

A
l

"
•

1

a
::-

:

í
'•''

P
T

j
1

r.J

i

on•<a
:

-
r
.

:;g

^
:=

-U
--í

•;
.";;

;
•'

.
„

t
i:

;
-

^
V

p'-t^
••

V
"*

:;•-
i

:-:
-

;
c

>
:-

h
..

-f.
c

^

••ir

•^1

I



2017-6-9

â
MUNiOlPIODE

Irineópolis

miao MUfgicjpio

^ Pesquisar,.,

Transparência

Concursos

Licitações

Legislação

Licitações Finalizadas

Convênios

.Fiy Transparência

Tomada dePreços N." 01/2017 FMS- Licitações - Município deIrineópolis

PrefeiiuraMun.delnneópc^s
Estado de

Conissão

Irpara conteúdo • Ir para menu :• Irpara busca' Irpara rodapé •; Acessüldaae - Alo contraste t

a-Feira ; SC

! 13C
Sábado , 2G

Oí; 1 -IgQOruvciS ISfiiíid';:

GOVERNO TRANSPARÊNCIA NOTICIAS PORTAL DO CIDADÃO TURISMO CONTATO

Licitações

Tomada de Preços N.° 01/2017 FMS
DATA CK ABERTURA- 2B/JUNÍ2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS, EXAMES COMPLEMENtARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETIVAS,
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE), PARA O PERÍODO DE 12 MESES

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLlS

Setor responsável; LICITAÇÕES
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
IRINEÓPOLIS - SC
CEP 89440-000

COMPARTILHE:

ÜiVUiGADO AGUARDANDO ABERTURA

EDITAL. E AViSOS

09/06/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO N" 09 -2017- INSTITUIÇÃO HOSPITALAR [0,3MBj

HISTÓRICO DE ÂTUALIZACC

09/06/2017, situação alterada para Divulgado Aguardando Abertura

HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO
MUNICÍPIO OE IRINEÓPOLIS

tittp://www.irine(¥wlis.sc.gov.t5r/licitacoes/inctex/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/9609a¥.WTciZ8-srULI 1/2
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iNÍCiO

NOTiCiAS

Tomadade Preços N.°01/2017FMS• Licitações- Município de irineõpclis

Risa Paraná. 200 •• Centro

CEP; 8S.440-000

CNPJ. 63. i 02.558/0001-Q5

Teieíono. {47) 3625-1111

Dâ segufHJa 3 sexía-féisa. Sh30 ás tUiSO
e 13h às 17h,

WIlJNiClPiO

«/Sl..fcK!A DOS 6X-P?:fcPSi í Oi

I

iSriW:6F'..'l.iSiM ÍJSIMSROS

PORTAL DO CÍDADÀO

GOVERNO

AGfcS-iDA

FÁlECOWOPKEFCírO

ESí KUTUtiA OftÜAí-üZACiOrJAI

TURiSMO

TRANSPARÊNCIA

COKCURSÜS

i.lCiTAOOEÍ
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MATERNIDADE ECIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A
Rua Maria Aparecida de Oliveira ns 599.
Campo Largo-Paraná
CEP; 836060.-177

Fone; (41) 3136-2507
CNPJ; 75.802.348/0001-00

CARTA DE CREDENCIAMENTO

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Irineópoiis- SC

PrefeÉra Mün.delríneópolis
Estado de Saou C^arina

Ccsnssâo Pfiniwlde Lclacâo

Pela presente, credenciamos o(a) Sr. MARIO SÉRGIO POLONHA portador (a)
da Cédula de Identidade sob n.M.568.020.7 e CPF sob n.° 751.778.389.00 a participar do
procedimento licitatório, sob amodalidade TOMADA DE PREÇOS n." 01/2017 instaurado por
essaPrefeitura Municipal de Irineópoiis.

Na qualidade de representante legal da empresa MATERNIDADE E
CIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A outorga-se ao acima credenciado, dentre
outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

Campo Largo, iode 2017.

r Neto

6prietáno

tarELIONATO de notas -CAMPO LARGO -PARAtJÁ

Reeonheço por SEMELHANÇA a{8) as8Ínatura(6) de
CARLOS MULLEP. NETO

Campo Largo, 26 de^nho de 2017
lesP _da verdade

JOSIANE SAF^TTÊCKl DE OLIVEIRA -ESCREVENTE
^aGuGa .WeGMx. 6ua7Y -wabHL. 5R3zE

Contulte emhttp,funarpen,com.br



PROCURACÃ

Prefeitura Mun, de Ifineópolis
Estado de Santa Catarina

ComtssàjPÊBffli^itetjcto

Maternidade e Cirurgia N.Sra. Do Rocio S.A. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n°. 75.802.348/0001-00, estabelecida na Maria Aparecida de
Oliveira r\° 599, São Gerônimo. Campo Largo, Paraná, CEP. 83606.177, representado
neste ato por seu sócio Administrador Carlos Mtillcr Neto, brasileiro, casado, médico,

residente edomiciliado em Campo Largo, Paraná na Rua Vereador Adindo Chemin, 1255,
Centro, portador da CIRO n° 698.159-3 SSP/PR, expedida pelo Instituto de Identificação
do Paraná e CPF/MF n" 171.958.459-15, nomeia e constitui, .seu nrocurador. Mario

Sérgio Polonha, brasileiro, casado, residente edomiciliado em Campo Largo, Paraná na
Rua Waldemar Leo Braga, 464, Jardim Social, portador da CIRG n°.4.568.020-07.
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF/MF n°. 751.778.389.00, a
participar Processo licitatório n° 09/2017 , sob otipo de tomada de preço, instaurada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÍNEÓPOLIS - SANTA CATARINA, outorgando

poderes para assinar atas, negociar preços, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame em nome da empresa licitante,

Campo Largo, 26 de junho de 2017. ç.

MATERNIDADE E CIRURGIA '' ' ^

Carlo^4íftm^Neto
Sóçi® PcG^rietário ,/v-\

Reconheço por SEMELHANÇA a(8) aeslnaturats) de
CARLOS KÜLLSR SETC v

Campo Largo, 26 O0(<B^o de 2017
test» '7*^ da verdade

"JOSIANE SA^RECK! DE OLIVEIRA - ESCRB/ENTE
iGuGa . WeGMx. s3a7Y - waaHL. mHKCY

Coníuite em http/funarpen.com br
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PfeíeilüraMun,delrineópolis
Estado de SanIa Calarina

MATERNIDADE ECIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A
Rua Maria Aparecida de Oliveira ns 599.
Campo Largo-Paraná

CEP: 836060.-177

Fone: (41) 3136-2507
CNPJ; 75.802.348/0001-00

Fl.n=_2í,
ü

TERMO DE RENÚNCIA

PROCESSO LICITATÓRION^ 09/2017
TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2017

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Irineópolis- SC

TERMO DE RENÚNCIA

Coff»ssa)P^Mn^deüa6;aõi

TOMAnA participante da Licitação modalidadeTOMADA DE PREÇOS n. 01/2017 por seu representante credenciado, declara na forma esob
as penas .mpostas pela Lei n.° 8.666/93, de 21/06/93, obrigando aempresa que representa que
nao pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de
liabilitaçao preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, econcordando, em conseqüência, com ocurso do Procedimento Licitatórlo, passando-
se aabertura dos envelopes de proposta de preço, dos proponentes habilitados.

Campo Largo, 26 dejunho de 2017.

MARIO SÉRGIO POLONHA
REPRESENTANTE LEGAL
MATERNIDADE ECIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A

'75.802.348/0001-0Õ1
MATERNIDADE £ CIRURGIA

N. S. DO ROCIO LTDA

RUA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA Ntsss

SAO JERÔNtMO-CEP83606-177

f CAMPO LARGO .RR






































































































































































































































































































































